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APrESENtAçãO

Carlos Siqueira
Presidente da Fundação João Mangabeira

As eleições municipais se aproximam e com elas aumenta, substancialmente, a respon-

sabilidade dos partidos políticos sobre a forma como devem apresentar à sociedade seus 

candidatos, os quais, de acordo com nossa estratégia e seguindo nossa tradição, sempre 

levam propostas políticas em suas plataformas eleitorais.

Para organizar uma proposta de Programa de Governo, com o objetivo de disputar o 

comando do Executivo, ou vaga no Parlamento, por meio de um processo eleitoral, seja 

no município, no estado ou na esfera da nação, é imperativo, antes de qualquer outro 

tema, dominar, conhecer e entender o que significa a pobreza em toda a sua complexi-

dade, para poder usar os instrumentos adequados a fim de combatê-la. Questão funda-

mental é saber reconhecer os meandros da administração pública, preparando-se para 

uma gestão eficiente e eficaz e, ao mesmo tempo, transparente e identificada com os 

interesses maiores da comunidade.  

A Constituição de 1988 introduziu em nosso vocabulário político, pela primeira vez na 

vida nacional, a palavra municipalização. Tal avanço é o resultado do processo de transfe-

rência das ações de governo dos níveis centrais para a periferia. Dessa forma, os municípios 

conquistaram autonomia e descentralização das políticas públicas, embora a formulação 

destas continue dando um viés ainda maior sobre sua responsabilidade democrática, qual 

seja a condução das mudanças nos indicadores de desenvolvimento social.

Dentro dessa nova e rica realidade institucional, é preciso, também, conhecer temas 

específicos em suas configurações práticas e teóricas, como Educação, Saúde, Assistência 

Social, Segurança, Ecologia, Urbanismo, Saneamento, Habitação, Energia, Transporte, ou 

seja, as principais áreas em que o município pode e deve atuar. Ocioso sublinhar que será 

sempre necessário conciliar diretrizes políticas e possibilidades concretas para sua mate-

rialização, em ambiente participativo entre governantes e governados nas decisões e no 

controle da coisa pública.

Esta publicação, ora apresentada pela Fundação João Mangabeira — FJM, pretende 

fortalecer os conhecimentos e a prática democrática de cada militante engajado nas futu-
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ras eleições para a formulação de Programas de Governo, visando ao desenvolvimento de 

cidades inclusivas e solidárias, mote e norte eleitoral do Partido Socialista Brasileiro. 

Seu lançamento no Seminário Nacional Reforma Urbana e Políticas Públicas Munici-

pais tem o objetivo de ser um material em formulação. Pretende-se que seja reeditado, 

incorporando atualizações, reflexões e propostas oriundas da militância que se constrói no 

debate e que possam facilitar as estratégias acerca da construção de propostas objetivas, 

práticas e concretas. 

Finalizamos esta publicação com a parte prática organizada em três blocos de sugestões: 

• o primeiro apresenta as atuais experiências exitosas em municípios de pequeno, mé-

dio e grande porte, administrados por socialistas; 

• o segundo se constitui de propostas extraídas a partir dos três textos de referência 

(Reforma Urbana, Saúde e Educação), por nós organizados e que resultou na publicação 

Reforma Urbana, desenvolvimento de cidades inclusivas e solidárias;

• o terceiro reúne várias sugestões coletadas em textos (ainda inéditos e em fase de 

publicação), também organizados pela Fundação João Mangabeira para o Curso de Gestão 

de Políticas Públicas.

Bom trabalho a todos e a todas.
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I — O quE SãO POlítICAS PúBlICAS

Para organizar uma proposta de Programa de Governo para disputar o comando do Executivo, 

ou vaga no Parlamento através do processo eleitoral, seja municipal, estadual, ou federal é funda-

mental, conhecer e entender o que são políticas públicas.

“Política Pública é o fazer do Estado!” São as ações do Estado no exercício das suas competências.  

É a materialidade do Estado. Para tratar das políticas públicas é indispensável examinar as com-

plexas relações entre o Estado, a economia e a sociedade, sendo necessário mobilizar muitos e 

distintos campos de conhecimento, a saber: a História, a Ciência Política, a Sociologia, a Economia, 

o Direito, a Administração Pública, e assim por diante.

É preciso, também, conhecer temas específicos em suas configurações práticas e teóricas: Edu-

cação, Saúde, Assistência Social, Segurança, Ecologia, Urbanismo, Saneamento, Habitação, Ener-

gia, Transporte, ou seja, todas as áreas onde o Estado atua ou pode atuar.

As políticas públicas são, pois, a atividade-fim do Estado, a razão da sua existência, tipifican-

do-o como ente, nas esferas em que atua.

1. Políticas Públicas no Brasil: Constituição de 1988

Entender a estrutura e o funcionamento do poder público no Brasil, pontuando as mudanças 

significativas que a Constituição Federal de 1988 trouxe para a vida do país, principalmente no que 

se refere ao processo de descentralização política e garantia de direitos sociais, é essencial para o 

entendimento de como estão estruturadas as políticas públicas no Brasil.

A Reforma do Estado brasileiro , em curso nas últimas duas décadas, tem dois momentos bem 

distintos. Na década de 80, a Reforma estava ligada ao processo de descentralização política. De-

mocratizar o Estado, depois de 20 anos de ditadura, descentralizando recursos e competências, 

em contraposição ao modelo centralizador do governo militar, era o grande desafio político. Nesse 

contexto vinha o fortalecimento dos municípios, como entes da federação; a participação da popu-

lação na gestão pública; a reforma tributária transferindo mais recursos aos municípios.

Nos anos 90, num cenário de crises econômicas recorrentes e falência do Estado brasileiro , a 

Reforma passou a ser proposta dentro dos pressupostos da nova onda neoliberal, que invadiu o de-

bate político. Pregando o mínimo de intervenção, o pensamento neoliberal vai propor que o Estado 

deve atuar de forma subsidiária, somente onde a iniciativa privada não consegue fazê-lo. As priva-

tizações resultam dessa concepção. Trata-se de processo que acompanhou a onda de globalização 

da economia, tendo sido deflagrado sem planejamento e suportado na crença da capacidade do 

mercado em dar soluções às carências da sociedade.
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Os dois processos resultaram em profundas transformações. As principais políticas públicas na 

área social foram descentralizadas: saúde, educação, promoção social, atenção à criança e ao ado-

lescente etc. Os principais investimentos estatais em infra-estrutura para o desenvolvimento foram 

privatizados: siderurgia, transportes, energia, telefonia etc. A lógica de financiamento do gasto e 

do investimento público foi substancialmente alterada e, em grande medida, disciplinada.

A municipalização é resultado do processo de descentralização política que transfere as ações 

de governo dos níveis centrais para o município. No município a população tem como participar das 

decisões e do controle da coisa pública.

As transformações políticas neste período também foram significativas. O cenário que os ges-

tores públicos enfrentam hoje é de uma sociedade que amadurece a cada dia e que está disposta a 

fiscalizar e participar do mandato outorgado. É neste sentido que se coloca como um dos grandes 

desafios a profissionalização da máquina pública e dos quadros políticos que atuam no Estado bra-

sileiro  em todos os seus níveis.

O primeiro desafio é fazer ver aos gestores públicos o quanto de suas ações está relacionada 

com o desenvolvimento da nação. As políticas públicas são os meios pelos quais os governos podem 

interferir nos indicadores de desenvolvimento social e econômico de um país.

No Brasil da atualidade não é utopia falar do Estado como elemento condutor do desenvolvi-

mento. São muitas as interfaces do poder público, através das políticas públicas, com o desenvol-

vimento, a distribuição de riqueza e fatores que garantam a qualidade de vida da população.

A descentralização de importantes políticas sociais acabou por colocar nas mãos dos municípios 

a tarefa de conduzir as mudanças nos indicadores de desenvolvimento social.

2. Elementos Constitutivos das Políticas Públicas

As políticas públicas têm, cada uma, seu próprio “marco legal”. Na Constituição estão definidas 

as competências do Estado brasileiro  e a primeira referência legal de cada uma das políticas. Em 

algumas áreas vamos ter legislações específicas da política pública, por exemplo: na Saúde, a Lei 

Orgânica da Saúde; na Educação, a Lei de Diretrizes de Bases da Educação Nacional; na Assistência 

Social, a Lei Orgânica da Assistência Social; na Política Urbana, o Estatuto da Cidade.

São também campos de conhecimento técnico específico. A gestão de cada uma das políticas 

demanda conhecimento de pressupostos teóricos, legislação, formas de organização, história e 

estágio de desenvolvimento em que se encontra o setor, enfim, demanda conhecimento, domínio 

sobre a área em que vai atuar. Essa constantação não confere, contudo, antecedência ao técnico, 

ou ao elemento técnico, na determinação da política a ser considerada e, em especial, de suas 

prioridades. Trata-se sempre de conciliar diretrizes políticas e possibilidades concretas para sua 

materialização, em um ambiente participativo.

Vale lembrar que implementar uma política pública exige, contudo, planejamento. A atividade 

de planejamento, à sua vez, demanda diagnóstico, que resulta da apuração dos indicadores seto-
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riais específicos, que se inserem num contexto mais amplo dos indicadores gerais de planejamento 

governamental. 

As políticas públicas setoriais têm, ainda, interfaces umas com as outras, e muitos temas só po-

dem ser abordados com propriedade sob o prisma da transversalidade. Esses fatores propriamente 

técnicos exigem, portanto, dos homens políticos e da militância partidária uma grande habilidade, 

no sentido de ter a técnica a seu favor, na construção de um programa factível de governo, não 

sucumbindo, contudo, às leituras estritamente tecnicistas, que, em muitas ocasiões, não são mais 

do que apostas na imutabilidade do existente.

3. Política Pública e Administração Pública

Se as políticas públicas são ações do Estado no exercício de suas competências, então, devem 

ser realizadas sob os pressupostos e os princípios fundamentais da administração pública. Um 

governo eficiente e eficaz se organiza em torno das competências; da burocracia do Estado; das 

políticas públicas estabelecidas em Lei; do mandato; do plano de governo; das necessidades da 

população e, principalmente, dos princípios constitucionais da administração pública: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Os princípios constitucionais são vigas mestras a sustentar todo o ordenamento jurídico da na-

ção. Os princípios fundamentais da administração pública encontram-se positivado na Constituição 

de 1988, sendo os seguintes:

a) legalidade. Expresso no art. 5°, inciso II. Determina que o administrador público só poderá 

fazer o que estiver expressamente autorizado em lei e nas demais espécies normativas, 

inexistindo incidência de sua vontade subjetiva. Só é permitido fazer o que a lei autoriza.

b) Impessoalidade. Expresso no art. 37, caput. Impõe ao administrador público que só prati-

que o ato para o seu fim legal, ou seja, unicamente aquele que a norma de direito indica 

expressamente como objetivo do ato, de forma impessoal.

c) Moralidade. Constitui, a partir da Constituição Federal de 1988, pressuposto de validade 

de todo ato da administração pública. Não basta ao administrador público o estrito cumpri-

mento da legalidade, devendo ele, no exercício de sua função pública, respeitar os princí-

pios éticos de razoabilidade e justiça. Não deve contrariar o senso comum de honestidade, 

retidão, equilíbrio, justiça, respeito à dignidade do ser humano, a boa fé, ao trabalho, à 

ética das instituições.

d) Publicidade. Determina que o ato administrativo só dá início aos seus efeitos quando leva-

do ao conhecimento público em geral. A publicidade se faz pela inserção do ato no Diário 

Oficial, por publicação na imprensa ou por edital afixado em local próprio.

e) Eficiência. Foi introduzido com a Emenda Constitucional nº 19/98. Pressupõe que a ativida-

de administrativa deve orientar-se para alcançar resultado de interesse público. Manter, de 

forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de comprovar a legalidade 
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e avaliar resultados, quanto à eficiência e eficácia1 da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial. Pretender garantir maior qualidade na atividade pública e na prestação dos 

serviços públicos.

A probidade na gestão pública, tema que ganhou destaque após a edição da Lei de Responsa-

bilidade Fiscal (Lei Complementar 101, de 04/05/2000), é um dos pressupostos dos princípios da 

moralidade e da eficiência. A Lei, sancionada em maio de 2000, trata do modo como os municípios 

devem administrar seus recursos orçamentários, com objetivo de assegurar uma gestão fiscal re-

vestida de responsabilidade e transparência.

A lei de responsabilidade Fiscal prevê penalização, responsabilização do gestor pelos atos 

em que descumprir as normas que estabeleceu. Os responsáveis pelo descumprimento das deter-

minações da LRF poderão sofrer, em certos casos, sanções previstas no Código Penal e na Lei de 

Crimes de Responsabilidade Fiscal. O mesmo critério de responsabilização é previsto no Estatuto da 

Cidade (Lei 10257, de 10/07/2001) quando prevê crimes de improbidade administrativa, imputados 

ao gestor que descumprir as determinações da Lei para a Reforma Urbana. Hoje já é comum en-

contrarmos gestores municipais indiciados como réus em processos, por exemplo, de loteamentos 

clandestinos, ocupações de áreas de preservação permanente.

4. Política Pública e Planejamento Municipal

O gestor público detém os elementos necessários para conduzir o desenvolvimento econômico 

e social da sua comunidade. Para tanto deve agir com determinação, de forma a integrar as dife-

rentes políticas públicas de sua competência na direção do desenvolvimento. 

1 O conceito de eficiência, no campo da gestão pública, deve vir junto com o de eficácia, ou seja, a administração pública 
tem por objetivo uma gestão eficiente e eficaz. Eficiente no sentido de produzir efeito desejado, seguindo normas e pa-
drões de conduta de tal forma a atingir o melhor resultado. E eficaz no sentido de dar bom resultado, atingir o objetivo 
esperado
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II — CONStruINdO MEdIAçõES

Apresentada a estrutura da federação no Brasil e a questão que envolve as políticas públicas, 

ou seja, o fazer do Estado, resta como questão de grande importância o desafio de construir a me-

diação entre esses elementos, em certa e necessária medida, técnicos e formais, e o Programa de 

Governo, que deve, obrigatoriamente, partir do arcabouço legal-institucional, de um diagnóstico 

tão preciso quanto possível da realidade municipal existente, para a tarefa de compor alianças com 

a população, visando modificar significativamente suas condições de vida. Pensado de um ponto 

de vista socialista, o Programa de Governo é o lugar onde começa a se materializar a inversão de 

prioridades, que irá, por fim, já como ações de governo, transformar em protagonistas de seus 

próprios destinos, aqueles que as estatísticas só conhecem como vítimas de um processo de desen-

volvimento e crescimento econômico que, recorrentemente, os exclui, relegando-os à passividade 

e submissão. Trata-se, nesse momento, não apenas de indicar o que fazer, mas também e muito 

especialmente, como fazer?

Essas duas questões devem ser combinadas, para gerar ações que tenham por metas essenciais 

a superação do cenário de exclusão que marca nossas cidades. Cabe ao como fazer, em especial, 

evitar as velhas práticas assistencialistas do passado, que procuravam, quando muito, pacificar a 

pobreza, naturalizando-a através de barganhas, cuja principal principal vítima é a autonomia dos 

excluídos e seus desejos legítimos de emancipação.

O novo fazer, o fazer socialista, precisa ter como meta a emancipação política, econômica e 

social dos excluídos, facultando-se a eles, desde o princípio, o direito político da intervenção, da 

manifestação, da participação e do exercício qualificado da escolha. É fundamental, ainda, que 

eles próprios compreendam as condições em que vivem, fazendo juz, portanto, a receber toda e 

qualquer informação técnica em uma padrão de comunicação que lhes permita raciocinar politica-

mente, para eleger quais são suas efetivas prioridades. 

Para ser eficaz nessa tarefa, que em si mesma já é uma mediação, e que envolve todos os 

agrupamentos sociais que se alinham ao lado da perspectiva socialista, é preciso compreender com 

profundidade e propriedade a noção de pobreza. É com base nesse elemento conceitual central, 

que permite compreender a pobreza, em sua simples e imediata manifestação, como violação de 

direitos, que se constrói todo o edifício prático-teórico que se deve chamar, propriamente, de 

Programa de Governo.
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1. O que é pobreza2? 

Em sua compreensão mais imediata e generalizada, pobreza significa falta de renda ou pouca 

renda. Uma definição mais criteriosa vai definir pobreza como um estado de carência, de privação, 

que pode colocar em risco a própria condição humana. Ser pobre é ter, portanto, sua humanidade 

ameaçada, seja pela não satisfação de necessidades básicas (fisiológicas e outras), seja pela inca-

pacidade de mobilizar esforços e meios em prol da satisfação de tais necessidades. 

As necessidades humanas devem ser compreendidas como um sistema interrelacionado e inte-

rativo, composto por dois grandes grupos: (i) as necessidades existenciais, que dizem respeito ao 

ser, ao ter, ao fazer e ao interagir; e (ii) as necessidades relativas a valores, que tratam da subsis-

tência, da proteção, do afeto, da compreensão, da participação, da criação, do ócio, da identidade 

e da liberdade. Esse sistema não está organizado hierarquicamente, pois todas essas necessidades 

mostram-se essenciais e devem ser garantidas em quantidade suficiente.  

A importância de não entender de modo hierárquico esse sistema fica evidente quando se con-

sidera que na Inglaterra do século XIX, por exemplo, se definia que pobre é todo aquele que não 

se beneficia de um padrão de subsistência mínimo, baseado na ingestão diária de um requerimento 

calórico dado. Portanto, inicialmente, considerava-se pobreza e fome quase sinônimos a se confun-

direm na identificação de quem é pobre. 

Nesse enfoque, as necessidades humanas aparecem limitadas às necessidades da sobrevivência 

física — comer, vestir-se — desconsiderando o social. Esse é ainda hoje o enfoque que prevalece na 

definição da pobreza absoluta ou da indigência: um padrão de vida aquém do que é exigido para 

assegurar a mera subsistência ou sobrevivência. 

Em resposta aos contornos limitados dessa formulação da pobreza, surge uma nova categoria, 

a das necessidades básicas, que dá lugar, por sua vez, a um novo debate acerca do que significam 

“necessidades” ou “carências”, e do seu escopo (“básicas”). Ela introduz um entendimento distinto 

da pobreza, como um fenômeno de caráter relativo. As pessoas passam a ser consideradas pobres, 

portanto, se não tiverem meios adequados para existirem, dentro das expectativas medianas de uma 

determinada sociedade, como um de seus membros regulares, segundo seus padrões de comodidade.

A problematização da pobreza como uma questão social se contrói, progressivamente, em torno 

à definição do que são “necessidades”. Na tentativa de reelaborar a definição tradicional de “ne-

cessidades básicas”, tal como veiculada na década de 70 notadamente pelas grandes organizações 

internacionais engajadas no combate à pobreza, destaca-se que a universalidade e a objetividade 

do conceito residem na compreensão de que se não forem satisfeitas, as carências podem causar 

sérios danos ao ser humano, comprometendo sua trajetória de vida. 

Daí caracterizar-se necessidades básicas como todo pré-requisito de cunho universalista indis-

pensável à participação dos indivíduos no desenrolar da sua própria existência. São necessidades 

básicas, cuja quantidade deve ser sempre ótima saúde3 e autonomia. Sem saúde, não há como asse-

2 Conceito elaborado a partir da reflexão contida no Documento de Base da Rede 10 Luta Contra a Pobreza Urbana, do 
Programa URB-AL da Comissão Européia (CE), coordenada pela Prefeitura de São Paulo no período de 2003/05. 

3 Incluindo aqui o que denomina “necessidades intermediárias”, tais como acesso adequado à agua e alimentação, mora-
dia, ambiente protegido, segurança e proteção na infância, educação básica etc…. 
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gurar uma participação social plena e conseqüente. Sem autonomia para agir, as escolhas sobre o que 

fazer e como fazer tornam-se escassas e impossibilitam atingir metas e objetivos ao longo da vida. As 

políticas sociais seriam, portanto, não apenas o instrumento adequado para suprir tais necessidades 

básicas, em caso de deficiência, mas um dever moral que preside a criação de um arcabouço institu-

cional voltado para esse fim, qual seja, um sistema de proteção social público e universal. 

Alguns autores corroboram a compreensão de que tão importante quanto ter suas necessidades 

básicas atendidas é dispor de condições que permitam obter a satisfação das necessidades básicas. 

Partindo desse pressuposto, Sen4 contesta a abordagem da insuficiência de renda (consumada na 

adoção de linhas de pobreza), preferindo a ela a da inadequação, já que o montante ou patamar 

em questão vai forçosamente variar em função das características pessoais e de outras circunstân-

cias tais como o ciclo de vida ou a conjuntura econômica etc. Ao invés de se deter sobre o orçamen-

to monetário disponível, Sen valoriza o conjunto de habilidades e capacidades ao alcance de cada 

indivíduo, conjunto esse que lhe permite escolher livremente o modo de vida de sua preferência. 

 Para Sen, “não se pode estimar se os recursos econômicos disponíveis são adequados ou não 

sem antes considerar as possibilidades reais de ‘converter’ renda e recursos em capacidade de 

funcionar (agir)”. Sua análise da pobreza centra-se, assim, na capacidade de mobilizar meios e ha-

bilidades para funcionar ou agir, ao invés de se interessar exclusivamente pelos resultados obtidos 

através de tal mobilização. 

A pobreza deixa, portanto, de ser um estado de ausência de bem-estar para ser interpretada 

como a destituição de habilidades e meios de agir de modo a alcançar esse estado de bem-estar. 

Nessa leitura, a pobreza é entendida como falta de habilidades básicas — ou capacidade de auto-

alavancagem — para alcançar níveis minimamente aceitáveis de qualidade de vida. O foco do estu-

do da pobreza volta-se, assim, para sua gênese e formas de manifestação dominantes, tendo como 

pano de fundo a dimensão emancipatória desses processos. 

Um enfoque distinto nos vem de Simmel. Para ele, é pobre — de facto ou de jure — todo aquele 

que é assistido. “Os pobres, enquanto categoria social, não são aqueles que sofrem de déficits ou 

privações específicas, mas os que recebem assistência ou deveriam recebê-la, em conformidade 

com as regras sociais existentes. Por isso mesmo, a pobreza não pode ser definida como um estado 

quantitativo em si mesmo, mas tão-somente a partir da reação social que resulta dessa situação 

específica”5. Sobre a abordagem de Simmel quanto à pobreza cabem três observações:

a) A primeira é derivada da compreensão de que a pobreza é uma construção social, pois é 

enunciada como uma categoria específica, que responde a critérios de identificação. Por isso 

mesmo, tratar da pobreza implica automaticamente discutir métodos e formas de identificá-

la, analisá-la, medi-la ou estimá-la. Simmel caracteriza o pobre como “aquele que não tem 

meios de atender às necessidades impostas pela natureza, quais sejam alimentação, vestuá-

rio e moradia”. Tais necessidades fazem parte do mínimo vital, que irá variar em função do 

grau de desenvolvimento e do nível de riqueza de uma dada comunidade ou sociedade. Isso 

sugere que, na compreensão de Simmel, a pobreza é sempre um estado relativo. 

4 Sen A. (1992). Op. cit. 

5 Op. cit., p. 96. 
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b) A segunda diz respeito à noção relacional implícita na definição de Simmel, pois a pobre-

za, ao pressupor uma “reação da sociedade”, expressa a existência de uma relação de 

interdependência, a existência de vínculos, entre aqueles designados como pobres e os 

demais. Logo, os pobres não são aqueles que se encontram excluídos da sociedade ou à sua 

margem, mas os que, fazendo parte desse todo orgânico, são contemplados por medidas 

assistenciais. Nesse sentido, dar assistência ao pobre ou combater a pobreza aparece como 

um fator de equilíbrio e de coesão social, que atua em prol da comunidade como um todo. 

Em lugar de se constituir num fator contra o risco (seguro), a assistência é entendida como 

um mecanismo de proteção da sociedade em benefício próprio (redução do risco dos não 

pobres frente aos pobres). Na visão simmeliana,“a pobreza deve ser combatida em prol da 

prosperidade pública”.6 

c) O terceiro aspecto a ser enfatizado refere-se à natureza dessa relação, mediada por direi-

tos e deveres. É um dever da sociedade combater a pobreza e um direito dos pobres receber 

assistência. Mas esse direito é limitado, tal como a responsabilidade social de assistir. Por 

essa razão, a assistência, embora se constitua num direito tão legítimo como o direito à 

vida, não visa promover a igualdade de oportunidades senão assegurar elos sociais (lien so-

cial)  uma relação — cuja ruptura colocaria em xeque a estrutura social existente. Direitos 

e deveres são, assim, regulados, em torno a um mínimo, que varia segundo o modelo de 

solidariedade nacional e de harmonia social. Nesse modelo de solidariedade, a assistência 

é um dever da comunidade e um direito do pobre.

  

A definição simmeliana da pobreza, pelo viés da assistência, o enfoque renovado das necessida-

des básicas insatisfeitas e a concepção de Sen onde ser pobre é ter sido destituído das condições 

de agir em prol da obtenção de um nível aceitável de bem-estar, resumem três importantes cor-

rentes do pensamento contemporâneo que buscaram teorizar o tema. Elas nos remetem a con-

ceituações da pobreza que, no plano teórico e operacional, têm orientado o desenho de políticas 

públicas voltadas para o enfrentamento da questão tanto nas democracias européias, quanto na 

América Latina.  

2. O debate sobre pobreza na Europa: clivagens e paradigmas 

2.1 — Da pobreza à exclusão: mudança de escopo

Na periodização da evolução das categorias e modelos de tratamento jurídico-político do 

fenômeno social da pobreza na Europa identificam-se três grandes correntes, que vão se suceder 

pois. Na década de 60, predomina o conceito de necessidades insatisfeitas que, pressupõe a de-

finição de um padrão mínimo de condições de vida. A carência é, assim, instituída como direito. 

Vivem na pobreza absoluta ou na indigência todos aqueles cujo padrão de consumo situa-se abai-

xo do mínimo vital em razão do seu déficit de renda. Os estudos europeus (como os americanos) 

6 Op. cit. p. 52. Na verdade é o que a Inglaterra e a Alemanha (antiga Prússia) farão já na primeira metade do século XIX. 
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que se voltam para a identificação dos pobres nessa fase tomam como unidade de observação a 

família ou o domicílio. 

Nos anos 70, o conceito de pobreza relativa passa a figurar como medida para identificar 

qual a “posição social” do pobre comparativamente ao padrão médio de consumo da população 

como um todo. É pobre relativamente ao conjunto da população quem se situa abaixo desse pa-

drão médio de consumo, não só do ponto de vista do seu déficit de renda, mas também do não 

acesso a bens e serviços. Passa-se de uma abordagem centrada exclusivamente na renda para 

um enfoque mais amplo, o da falta de recursos. O hiato ou diferencial que separa o pobre desse 

padrão mediano expressa a intensidade da pobreza, o grau de privação que deve ser suprido, 

atenuado, através de políticas e programas compensatórios capazes de assegurar, mediante 

transferências, os recursos necessários a uma vida digna. Sendo o grupo de pobres um conjunto 

heterogêneo, uns vivendo abaixo do mínimo vital, outros numa situação talvez menos crítica, 

mas ainda assim bastante desfavorável e debilitadora, cabe identificar o hiato que separa cada 

qual desse consumo médio. A pobreza (a intensidade da pobreza) passa a ser calculada com base 

numa medida de desigualdade. 

Partindo dessa compreensão do fenômeno da pobreza, a Comunidade Econômica Européia 

passa a considerar como pobre, já em 1976, “todos os indivíduos e famílias cujos recursos, de 

tão escassos, os excluem dos modos de vida, hábitos e atividades normais do estado onde vi-

vem” 7. O método de cálculo para identificação de quem é pobre é estabelecido com base num 

indicador de pobreza relativa em que o rendimento mínimo é fixado na proporção de 2/3 da 

renda mediana disponível. Os indivíduos cuja renda per capita é inferior a tal limite habilitam-

se, portanto, a público-alvo potencial das políticas assistenciais. 

A conceituação adotada pela Comunidade Econômica Européia introduz, já ao final dos anos 

70, a categoria dos excluídos, em torno da qual vai-se reconfigurar o debate teórico e meto-

dológico sobre pobreza a partir da década de 80. Na verdade, o primeiro a utilizar a noção de 

exclusão social é René Lenoir8, num panfleto contra a desigualdade lançado na França nem 1974. 

Lenoir desvenda a existência de vários tipos de pobres que, embora integrados ao sistema eco-

nômico e social, não conseguem apropriar-se dos frutos do crescimento e das ondas de prosperi-

dade, mantendo-se, por isso mesmo, alheios ao que os cerca no plano socioeconômico. 

A inadequação social se manifesta através de uma inserção precária, instável, débil, que 

leva ao sofrimento e ao isolamento, acentuando ainda mais o fenômeno de não pertencimento. 

Sejam migrantes, de primeira, segunda ou terceira geração, pessoas portadoras de algum tipo 

de deficiência, física ou psíquica, desempregados, trabalhadores precários ou ainda trabalha-

dores pobres — na maioria, pessoas pouco qualificadas, ou com uma trajetória socioocupacional 

fragmentada, vivendo de expedientes ou atividades mal remuneradas e desvalorizadas —, gru-

pos vulneráveis, afetados por problemas de desestruturação familiar, como famílias monoparen-

tais, pessoas idosas sem proteção social, jovens vítimas de distintos mecanismos de segregação 

e discriminação etc….

7 Thomas, op. cit, p. 26. 

8 Lenoir R. (1974). 
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Assim, nos anos 80, surge uma nova categoria, a da exclusão. Ao contrário da pobreza 

absoluta, que se sustenta em critérios objetivos, tais como falta de renda, falta de moradia, 

falta de capital humano, falar de exclusão implica considerar também aspectos subjetivos, que 

mobilizam sentimentos de rejeição, perda de identidade, falência dos laços comunitários e 

sociais, resultando numa retração das redes de sociabilidade, com quebra dos mecanismos de 

solidariedade e reciprocidade. 

A exclusão aparece menos como um estado de carência do que como um percurso, uma 

trajetória ao longo da qual, à insuficiência de renda e à falta de recursos diversos somam-se 

desvantagens acumuladas de forma quase constante, processos de dessocialização ocasionados 

por rupturas, situações de desvalorização social advindas da perda de status social e da redução 

drástica das oportunidades, e onde as chances de ressocialização tendem a ser decrescentes. 

Substituir o enfoque da pobreza pelo da exclusão significa, portanto, passar de uma ótica de 

patamares de carência para um enfoque dinâmico, cumulativo e multidimensional onde o que se 

pretende é apreender o que transforma o risco decorrente da vivência da insegurança, instabilida-

de e precariedade num “estado fatal, no qual se cai, sem previsão, em ruptura com uma condição 

social normal, levando à perda de visibilidade. O excluído não controla seu devenir social”.9 Sig-

nifica, ainda, incorporar a “um fato, um sentimento”10: a percepção do pobre de si mesmo, esse 

enfoque subjetivo, torna-se igualmente relevante, pois sua capacidade de agir, de funcionar, pode 

ser amputada pela vivência do estigma e da perda intrínseca do seu valor como indivíduo.

 A exclusão, tal como a pobreza, nasce como uma categoria do campo da ação, da intervenção, 

pois, sendo uma categoria identitária, visa designar e caracterizar o status social dos indivíduos 

que se situam na parte inferior da hierarquia social. Ela tem conotação negativa, pois significa má 

integração, integração deficiente, seja pelo lado do sistema produtivo, seja pelo lado do padrão 

de consumo. A tônica da exclusão é dada pelo empobrecimento das relações sociais e redes de 

solidariedade. Por essa razão, a noção de exclusão também remete ao fracasso. 

Por fim, cabe assinalar a designação do Observatório Europeu das Políticas Nacionais de Luta 

contra a Exclusão, que, juntamente com algumas ONGs e uma adesão de peso, a da França,11 

interpreta exclusão social como a negação dos direitos fundamentais.12 O Conselho da Europa 

adotou em 1994 a seguinte definição: são excluídos “os grupos de pessoas que se encontram 

parcialmente ou integralmente fora do campo de aplicação efetiva dos direitos humanos”.13 

Aqui exclusão é o avesso da cidadania.14

9 THOMAS, op. cit. p. 61. 

10 DESTREMAU, B. e SALAMA, P. (2002). Mesures et Démesures de la Pauvreté. Paris: PUF, p. 6. 

11 Lei de 1998 relativa à luta contra a exclusão social. A Inglaterra recusou-se a adotar tal definição, preferindo manter sua 
adesão à noção de igualdade de chances. 

12 Exclusion Sociale et Pauvreté en Europe (2001). Ministère de l’Emploi et de la Solidarité. Paris: La Documentation 
Française.

13 BLANDINE, B e SALAMA, P. (2002). Apud STROBEL, P. (1996). De la pauvreté à l’ exclusion: société salariale ou société 
des droits de l’ homme? In Revue Internationale des Sciences Sociales, juin, n. 148. 

14 Aldaíza Sposati discorre sobre essa compreensão da exclusão em “Exclusão Social abaixo da Linha do Equador”, in: Véras 
et alii (1999), op. cit. 
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3. O Partido Político: a perspectiva de um Programa de Governo

É fundamental observar a esta altura, que o Programa de Governo é construído sob uma determi-

nada perspectiva, ainda que deva ter muitos sujeitos e agentes, pois se advoga, desde o princípio, 

que ele deve ser construído por meio da participação popular. A perspectiva de sua construção, 

contudo, é a do Partido, que tem, à sua vez, uma proposta partidária, princípios constitutivos e 

palavras de ordem, que o orientam desde sua fundação, mas também em sua atuação política, 

em todos os terrenos em que está legitimamente autorizado a atuar.

Há, portanto, na construção do Plano de Governo, uma dimensão que é interna ao Partido e que 

diz respeito a compatibilizar, consistir, estabelecer coerências, entre aquilo que emerge da par-

ticipação popular, dos grupos de trabalho constituídos, e os lemas partidários. Do ponto de vista 

prático, esses lemas devem ser conhecidos, no momento mesmo em que se iniciam as atividades 

visando construir o Programa de Governo.
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III — O quE é PrOGrAMA dE GOVErNO (PG)

O Programa de Governo (PG) é documento onde o partido ou coligação sintetiza suas propostas 

de intervenção na realidade, para avaliação da população, com vistas a solucionar os problemas de 

um dado município, objetivando a formação de um consenso, que se materializa em um contrato 

“silencioso”, subscrito efetivamente quando dos votos depositados nas urnas, que elegem um de-

terminado candidato para exercer o Executivo municipal. Este ato de “contratação”, individual a 

princípio, mas com conseqüências coletivas e políticas, tem como objeto, a outorga de um manda-

to popular, ao longo do qual, o eleito assume o compromisso de implementar as medidas defendidas 

durante a campanha eleitoral.

O Programa é, ainda, o local onde se realiza uma ampla e profunda análise dos problemas que 

afligem os territórios urbanos e rurais do município e sua gente. O PG deve identificar, portanto, 

os diferentes estágios de desenvolvimento em que se encontram os vários extratos da sociedade. 

De modo particular, deve apontar se a estrutura do aparelho do estado municipal, constituído pelo 

ambiente de produção dos bens e serviços, cuja origem está no âmbito de ação estrito das políticas 

públicas, tem servido ao desenvolvimento local e regional, sob a lógica da sustentabilidade e da 

inclusão social. É preciso considerar ainda a questão da eqüidade, ou seja, se os esforços públicos, 

e a economia pública — materializados ambos na execução orçamentária — estão sendo dirigidos e 

apropriados por poucos, aprofundando, assim, as desigualdades.

O PG deve indicar claramente, ainda, na forma de uma avaliação qualitativa, mas objetiva, o 

grau de protagonismo das classes mais pobres no destino de suas vidas, mediante a identificação 

de sua capacidade emancipatória enquanto classe social, bem como os limites estabelecidos pelas 

condições de iniqüidade de acesso aos bens públicos (sociais, culturais, econômicos), identificando 

os graus de profundidade, qualidade e quantidade de pobreza e exclusão social, que se materiali-

zam nos diversos territórios locais.

É fundamental que o Programa trabalhe em duas dimensões ao analisar este quadro. A primeira 

esta relacionada à pobreza e exclusão social e às iniqüidades de acesso aos bens produzidos pelas 

políticas públicas. A segunda é quantificar as pessoas envolvidas nas situações tipificadas. Os ele-

mentos qualitativos e quantitativos são fundamentais para estabelecer um diálogo sério e honesto 

com a sociedade local, além de apresentar claramente a posição do partido e da coligação, frente 

à interpretação do problema da exclusão, que já se apontou, mais acima, como elemento essencial 

ao governo socialista que, em seu fazer, deve priorizar sua efetiva superação.

O Programa de Governo não trata especificamente de uma área ou política pública. Ele deve 

tratar do conjunto de políticas públicas, estejam elas em funcionamento adequado, ou não. Neste 
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sentido, o PG deve abordar todas as políticas públicas (educação, saúde, assistência, saneamento 

básico, tributária, desenvolvimento econômico, desenvolvimento urbano, agricultura, segurança 

pública, esporte, cultura, lazer e recreação, turismo, inovação tecnológica, gestão de recursos 

humanos, modernização administrativa, inclusão digital, transporte coletivo, mobilidade urbana, 

recuperação de centros antigos/históricos, entre outras), apontando para cada uma delas, uma 

avaliação que possa indicar se o seu funcionamento é eficaz, eqüitativo, ou não, e se o resultado 

de seu funcionamento é ato gerador de mais pobreza, iniqüidade social, cultural, econômica e 

exclusão social.

Sob esse aspecto deve-se encarar a participação popular na construção do Programa de Gover-

no como uma preparação para seu envolvimento — seja ele de continuidade, ou de apropriação 

— nos Conselhos Municipais que estão associados a cada política pública. Este movimento, nascido 

no município, deve, obviamente evoluir para as Conferências municipais, estaduais e nacionais das 

políticas públicas, de tal maneira que a população possa ir articulando os elementos efetivos de 

defesa de seus interesses.

Há, ainda, outro elemento especial de que o Programa de Governo deve cuidar. Toda sociedade, 

por mais empobrecida que seja, ou esteja, possui um conjunto de ativos e valores, que quando bem 

articulados, podem constituir uma base e plataforma para o desenvolvimento econômico, social, 

cultural etc. Portanto, o PG não deve estabelecer reflexões apenas e tão-somente, sobre as ques-

tões negativas que afligem a sociedade local, mas, também, e, fundamentalmente, apontar meca-

nismos que possibilitem aproveitar as oportunidades relacionadas ao potencial de desenvolvimento 

socioeconômico que o município dispõe. A rigor é necessário catalogar e classificar tais ativos, de 

tal modo que, na construção de Planos de Governo eles possam comparecer afirmativamente, indi-

cando linhas a seguir, para fins do desenvolvimento local e regional. É fundamental, nesse sentido, 

reforçar e estimular a economia solidária, apoiando-se decisivamente a comunidade em seu pro-

cesso de organização econômica, com a meta de obter ou aumentar a geração de renda.

Assim sendo, ao se elaborar o Programa é importante, imediatamente à caracterização das ini-

qüidades, apontar os potenciais que o município possui. De modo especial, é neste momento que se 

pode delinear elementos para a construção de um pacto em torno de sonhos, e por que não dizer, da 

utopia de construir uma sociedade justa, fraterna e igualitária, em que a origem social, a cor da pele, 

a orientação religiosa ou sexual, não sirvam de mola propulsora dos fatores geradores da exclusão.

Enfim, o Programa de Governo, concebido segundo o ideário socialista, é local onde o partido/

coligação estabelece seu compromisso com a cidadania e o protagonismo social, de modo a asse-

gurar que os mais pobres, terão maiores e melhores oportunidades de vida, afirmando-se como 

titulares de direitos, pela sua simples e imediata condição humana.

1. Para que serve o Programa de Governo?

O Programa de Governo é a proposta de pacto, de contrato, do partido/coligação com a socie-

dade. Tem começo, meio e fim, que é determinado pela duração da outorga de poder, compreen-



::  20  :: ::  construindo um programa de governo  ::

dida pela duração do mandato. É o documento onde o partido/coligação apresenta suas propostas 

de intervenção na realidade, com vistas a solucionar os problemas do município, apresenta os 

problemas, suas origens e natureza, a quantidade de pessoas envolvidas, como e quais estratégias 

serão adotadas para solucioná-los, e assim por diante. O Programa de Governo é a constituição 

máxima, expressão dos valores, metas e métodos que o partido adotará para trabalhar ao longo do 

exercício do mandato.

2. Como elaborar o Programa de Governo?

A elaboração do Plano de Governo deve ser iluminada por uma estratégia de participação da 

sociedade e regrada por amplos instrumentos de escuta e controle social, de modo a captar ade-

quadamente as dimensões dos vários problemas que afligem a população, de modo a determinar os 

graus quantitativos e qualitativos do envolvimento destes. De modo geral é recomendável adotar 

os seguintes passos:

PASSO 1 — O trabalho inicial deve ser precedido da composição de um Grupo de Tra-

balho, composto por militantes que tenham algum conhecimento sobre o tema das po-

líticas públicas, e capacidade para reunir informações, e articular as mesmas, obje-

tivando constituir um pré-diagnóstico sobre a situação do município. Trata-se, ainda, 

de um macrogrupo, de um núcleo, que, em primeira instância, irá reunir informações, 

catalogar ações, criar agendas, visando um desdobramento futuro, em que cada tema, 

em função de seu grau de importância, deverá ser objeto de atenção específica, po-

dendo vir a justificar, por exemplo, um Grupo de Trabalho destinado exclusivamente 

a ele. Nessa etapa a Coordenação de Campanha deve se apropriar do pré-diagnóstico, 

revendo-o criticamente, fazendo uma verdadeira leitura política de seu conteúdo, de 

modo a traçar as melhores e mais eficazes estratégias de intervenção, tanto presente 

— na campanha —, quanto futura, quando se tratar efetivamente de ações de governo. 

Uma boa leitura política das condições socioeconômicas do município, dos mapas de 

distribuição dos bens e equipamentos públicos, assegura uma posição privilegiada nos 

vários debates que se deve enfrentar. Estes à sua vez, se corretamente combinados 

com a conceituação de pobreza como violação aos direitos humanos, permite não 

incorrer no assistencialismo e, ao fazê-lo, combater com propriedade aqueles que in-

sistem em fazer das políticas públicas não instrumentos de emancipação popular, mas 

ferramentas na pacificação da pobreza.

PASSO 2 — Alimentar o pré-diagnóstico através da organização do acervo de docu-

mentos que constitui o marco legal de cada política pública. Em seguida, deve-se 

compará-lo com a realidade institucional e jurídica do município, identificando a situ-

ação encontrada na prefeitura, inventariando-se quais críticas poderão ser feitas ao 

longo da campanha, com o propósito de denunciar o estado de desatenção do governo 

em exercício, perante o tema e os problemas dele decorrentes. Já nesse momento é 
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preciso começar a pensar em desdobrar o Grupo instituído no Passo 1, para que seja 

possível potencializar os trabalhos de construção do Plano de Governo.

PASSO 3 — Consolidar o pré-diagnóstico, referenciando tanto as informações qualitati-

vas, quanto as variáveis quantitativas, nos vários territórios que formam o município. 

Adotar, a partir desta fase a estratégia de construir mapas, que referenciam cada políti-

ca pública aos vários territórios do município. A título de exemplo é preciso, por exem-

plo, localizar cada unidade escolar, indentificando a quem compete sua administração, 

a população afeta a ela, e assim por diante. Dado tal passo, é preciso tentar apropriar-

se, por exemplo, de quantos alunos/classe existem em cada unidade; a distância média 

percorrida pelos alunos para ter acesso à escola, e assim por diante. Tanto quanto pos-

sível, é interessante obter os índices de desepenho acadêmico de cada unidade.

PASSO 4 — Estabelecer amplo roteiro de discussões populares dos problemas identi-

ficados no pré-diagnóstico. Estas reuniões têm como objetivo possibilitar que a po-

pulação se aproprie do pré-diagnóstico e dos instrumentos adotados ao longo de sua 

elaboração, ratificando ou retificando-o, de modo a fazer emergir daquele documento 

uma leitura única, acerca da interpretação realizada pelos “técnicos”, ou primeiros 

militantes, que coordenam os trabalhos de elaboração. Trata-se aqui não apenas de 

ouvir a população, mas de agregar sua sabedoria específica e culturalmente diferen-

ciada ao PG. Nesta etapa é importante a realização de inúmeras reuniões, nos mais 

diversos e distantes territórios do município. Na abertura destes encontros deve ser 

apresentado detalhadamente, mediante uso e apoio de metodologias adequadas ao 

público-alvo, as “ferramentas” e os “diagnósticos” previamente reunidos, permitindo 

que a população, ao apropriar-se deles, possa criticá-los e atualizá-los. Ao final de 

cada encontro a equipe coordenadora deve ter consolidado a revisão ou construído 

uma lista de problemas, bem como de soluções, identificadas pela população daquele 

bairro. Nesses encontros, também devem ser eleitos os representantes desta região, 

que comporão o grupo de trabalho ampliado, que terá a seu encargo acompanhar os 

demais encontros e, posteriormente, consolidar, juntamente como grupo coordenador 

dos trabalhos, a proposta de Plano de Governo.

PASSO 5 — Etapa em que o grupo coordenador se reunirá com os representantes elei-

tos ao longo dos vários encontros que precederam esse momento, para consolidar o 

diagnóstico dos problemas e de soluções apontadas pelo colegiado técnico e popular, 

e que servirá como elemento estruturante da proposta final do Programa de Governo, 

que deverá abranger todas as políticas públicas, nos níveis de agregação que os vários 

Grupos de Trabalho entenderam necessárias. São exemplos dessa prática: a) Grupo de 

Trabalho Juventude, Cultura e Lazer; b) Grupo de Trabalho Juventude e Lazer e Grupo 

de Trabalho Cultura; c) Crupo de Trabalho Juventude, Crupo de Trabalho Lazer; Grupo 

de Trabalho Cultura. A reunião ou separação de políticas públicas específicas depende 

do peso relativo de cada área e de seus problemas particulares no município.
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PASSO 6 — Etapa de redação do texto que apresenta a proposta, com adoção de 

linguagem simples, para permitir sua apropriação pela sociedade como um todo. A 

adequada redação do Plano de Governo é fundamental, tanto do ponto de vista da co-

municação — uma vez que ele deve ser apropriado pela militância e, em um segundo 

momento, pela população em geral —, quanto do ponto de vista técnico, pois, uma 

vez eleito o representante socialista, trata-se de traduzir o Plano de Governo para o 

exercício efetivo do mandato, que tem formalidades próprias, todas elas concebidas 

segundo uma lógica, tanto de planejamento, quanto de contabilidade pública.

PASSO 7 — Etapa de distribuição maciça da proposta de Plano de Governo à população. 

É importante percorrer novamente o caminho inicial (de elaboração do diagnóstico) 

para fortalecer os integrantes da população no grupo de trabalho ampliado, conso-

lidando um Comitê de Apoio ao Programa de Governo do candidato socialista. Nesse 

momento é fundamental monitorar sistematicamente os esforços de comunicação e a 

receptividade que tem o Plano de Governo. Dúvidas devem ser esclarecidas e ataque 

de adversários respondidos pronta e corretamente, de modo a se demonstrar as virtu-

des da construção do Plano e sua metodologia, que é, no essencial, a da participação 

popular, qualificada por uma abordagem técnica e não tecnicista.

2.1 Como fazer/construir um Programa de Governo? Considerações técnico-formais

Um plano de governo, que se materializa num programa, é um instrumento complexo e 

rico — pois expressa “vontade política”, ousadia e um conjunto de estudos e discussões — , mas 

também limitado, em razão: 

a) da institucionalidade existente: regras e normas do Estado de Direito Democrático e modus 

operandi das políticas públicas. Em vários aspectos, caso da ordenação financeira (resumida 

no espírito da Lei de Responsabilidade Fiscal) e das políticas públicas, como vimos, tais cons-

trangimentos são positivos, pois impedem gestões fiscalmente irresponsáveis assim como a não 

destinação de recursos a setores sociais básicos. Mas são, de toda forma, constrangimentos;

b)  da necessidade de negociar pontos do programa devido à coalizão de partidos e da ne-

gociação no parlamento para se obter maioria, além da correlação de forças existentes 

numa dada sociedade. Em outras palavras, um plano de governo implica negociação e 

flexibilidade que, no entanto, não pode se descaracterizar num “vale tudo” em nome 

da coalizão. Assim, a necessidade de negociação só é coerente se houver pontos progra-

máticos inegociáveis, o que implica a existência de hegemonia que funcione como um 

“vetor” a orientar o que é inegociável num plano governamental; 

c) das restrições orçamentárias, que precisam necessariamente ser levadas em conta. Em-

bora não se trate de uma postura “fiscalista”, isto é, atitudes apenas e tão-somente 

preocupadas com as contas públicas, o fato é que estas precisam ser avaliadas realisti-

camente por quem quer governar; 
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d) das injunções macroeconômicas provocadas pelo contexto internacional. Análises, via 

indicadores, da conjuntura macroeconômica interna e da economia mundial são fun-

damentais, dado que as sociedades são cada vez mais internacionalizadas em razão da 

mundialização capitalista. Daí a importância de assessorias ou mesmo de secretarias 

voltadas ao acompanhamento da realidade econômica nacional e internacional.

A situação econômica do município é igualmente fundamental e deve ser inventariado se 

dependente dos Fundos de Participação e em qual percentual; o perfil da atividade econômica; 

o posicionamento no Índice de Desenvolvimento Humano (IDH); se há questões ambientais rele-

vantes; entre outros aspectos e particularidades de cada região. 

Assim, é fundamental a um plano de governo a existência de bancos de dados atualizados ten-

do em vista a elaboração de diagnósticos os mais precisos possíveis por meio de indicadores, pois 

somente assim será possível elaborar propostas concretas de governo factíveis de execução. 

Mas um Programa de Governo significa também uma sinalização de quais interesses serão 

defendidos e, conseqüentemente, quais serão combatidos. Embora não seja tarefa simples levar 

a cabo, o fato é que governar implica contrariar interesses. Num governo de coalizão, por mais 

que a tendência seja a acomodação de um conjunto de interesses contraditórios, é fundamental 

que se tenha um norte, uma direção, um vetor, como aludimos acima. Em outras palavras, ela-

borar um plano de governo significa ser “realista para poder mudar a realidade” (conforme nos 

ensina Maquiavel), caso um partido tenha por objetivo transformar a sociedade. 

Mesmo quando o objetivo é manter uma certa agenda ou vetor, também adotar o realismo 

é fundamental, mas não como mera manutenção do status quo, e sim como aprofundamento de 

conquistas democráticas. Note-se que por “realismo” se entende: a) conhecer a realidade por 

meio das normas, regras e instituições que regem os poderes instituídos; b) conhecer a correla-

ção de forças de uma dada sociedade; c) possuir meios de inferir o que é possível realizar, em 

qual tempo e com quais apoios e resistências.

Por fim, como governar implica contrariar certos interesses em benefício de outros, torna-

se fundamental cuidar da comunicação governamental, que é diferente da propaganda; do uso 

do chamado governo eletrônico; do estímulo ao controle social da administração pública e das 

políticas públicas pelos grupos politicamente organizados (sobretudo no campo popular); do 

estabelecimento de uma agenda de desenvolvimento e de justiça social; do enfrentamento, 

quando necessário, da mídia; das audiências populares; da representatividade dos membros do 

governo responsáveis pelas principais decisões; e sobretudo, da capacidade das lideranças de 

conquistar “as mentes e os corações”, por meio de projetos e políticas que tenham um norte, 

um vetor capaz de estabelecer uma dada hegemonia, nunca é demais ressaltar. Afinal, resistên-

cias as mais diversas se farão a qualquer plano de governo, mesmo no interior de uma coalizão, 

mas que somente poderão ser vencidas se houver apoio social e parlamentar.

Portanto, elaborar um programa partidário que se constituirá num plano de governo, em 
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que premissas e objetivos se articulam, requer realismo (que de forma alguma se confunde com 

conservadorismo), realismo este que permite a ousadia e a ação transformadora capazes de 

assegurar a hegemonia de projetos socialmente justos e politicamente democráticos, que são 

pressupostos e objetivos dos partidos democráticos, em termos políticos e sociais.

3. quem participa — e como — da elaboração do Programa de Governo?

Conforme enunciado no item anterior, é imperioso que sejam criadas condições para que o 

debate sobre a elaboração do Programa de Governo assegure a mais ampla e irrestrita participação 

popular. Desta forma, deve-se tomar bastante cuidado com a forma de convite, evitando a todo 

custo, que o apelo seja feito em linguagem ininteligível para grande parte da população. De forma 

especial, este cuidado deve ser dobrado quando se trata de assegurar a participação dos cidadãos 

vitimas das inúmeras formas de exclusão social. Portanto, tudo é relevante na comunicação: a 

forma de escrever, o meio para divulgar o conteúdo, o local da reunião, a forma de conduzir a 

reunião, a forma de explicar e possibilitar a apropriação dos conceitos adotados, enfim, a inclusão 

que defendemos começa na elaboração do PG.

4. Como implementar o Programa de Governo

A implementação do Programa de Governo inicia-se imediatamente após a divulgação do re-

sultado eleitoral, apontando a vitória socialista. Como visto anteriormente, trata-se de adotar 

um programa radical de inversão de prioridades, de deslocar interesses históricos arraigados no 

interior da máquina pública, e assegurar que em seu lugar se instalem interesses populares. Ga-

nhar a eleição é tarefa imprescindível, porém insuficiente. A implementação das ações pressupõe 

assegurar bases sólidas de apoio popular ao programa, construção de alternativas de diálogo com 

os setores conservadores, ampliação da capacidade técnica e jurídica para o enfrentamento das 

resistências, muitas vezes traduzidos por ações de chantagistas que emergirá daqueles que tiveram 

seus interesses deslocados.

A implementação do Programa pressupõe a constituição e consolidação de uma equipe política, 

fortemente comprometida com o ideário programático do Partido, e portadora de saberes multi e 

transdisciplinares, de modo a assegurar em conseqüência, a capacidade para a instalação e manu-

tenção institucional do debate em torno das disputas políticas, assim como para a implementação 

das ações.

É certo que existe no setor público uma certa resistência às mudanças, reação própria das estru-

turas burocráticas. As reformas trazidas pela Constituição de 1988, diga-se de passagem, têm sido im-

plementadas com dificuldade nos diferentes níveis de governo. As novas políticas públicas vêm sendo 

estruturadas de forma isolada, sobrepostas no emaranhado da burocracia estatal, como subsistemas 

estanques, que não interagem, que se envolvem em conflitos dentro da estrutura de governo.

O cenário de grande complexidade que envolve a integração das políticas públicas demanda 

instrumentos de planejamento adequados. Planejamento não como unidade organizacional e sim 
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como função estratégica na gestão pública. Planejamento que permite conhecer a realidade que 

se vai intervir, escolher as formas de intervenção, conduzir as ações do governo na implementação 

de projetos de desenvolvimento. Planejamento como instrumento que subsidia a execução das 

políticas públicas de forma integrada.

Considerando que política pública é o fazer do estado e que: a) sua implementação depende da 

interação de inúmeros atores públicos; b) cada uma dessas políticas em vigência no país mobiliza 

campos técnicos de conhecimento específico; c) cada qual têm seus próprios elementos consti-

tutivos, marcos legais específicos, então, um dos maiores desafios no país hoje é a formação dos 

gestores públicos, que atuam nos diferentes níveis de governo. 

A essas constatações deve somar-se o fato de que o desenho institucional do Estado brasilei-

ro, depois da Constituição de 1988, estabeleceu um padrão de organização das políticas públicas, 

principalmente as políticas sociais relacionadas à superação da desigualdade e da pobreza, que se 

realiza no nível local, ainda que integrado a um verdadeiro sistema, de que participam as outras 

unidades federadas. É fundamental, portanto, criar mecanismos que ampliem as capacidades dos 

governos locais, na execução de políticas que estão afetas diretamente a eles.

O padrão estabelecido pela lógica da Constituição de 1988, observe-se, contempla em larga 

medida a participação popular na formulação, gestão e controle das políticas públicas, o que 

demanda dos servidores públicos uma nova habilidade, que é reconhecer no cidadão usuário dos 

serviços públicos um interlocutor legítimo, que interfere na forma como os serviços são prestados. 

O servidor público, no entanto, de uma maneira geral, tem dificuldades de lidar com aquilo que 

classifica como “interferências” no seu trabalho.

Se a descentralização transferiu boa parte do “fazer do Estado” nas áreas sociais para a esfera 

municipal — saúde; educação infantil, ensino fundamental, ensino profissionalizante, educação de 

jovens adultos, combate ao analfabetismo; programas de assistência social, de combate à pobreza 

e à vulnerabilidade social; defesa de direitos de minorias e todo o complexo sistema de proteção à 

infância e adolescência; fomento ao turismo, à agricultura e ao desenvolvimento sustentável; insta-

lação de instrumentos de política urbana e de implementação da função social da propriedade e da 

cidade; proteção ambiental; saneamento; execução de programas habitacionais para população de 

baixa renda, e tantas outras atribuições e competências que, hoje, se concentram nas municipalida-

des —, então, o confronto direto entre as grandes demandas da população nas áreas sociais e a pres-

tação de serviços públicos nessas áreas está acontecendo no dia-a-dia das prefeituras municipais.

Dar condições concretas para a organização social e política das localidades no Brasil é rea-

firmar o fortalecimento da democracia e suas instituições fundamentais a partir da sua base nos 

poderes locais. No município, a vivência democrática tem um caráter pedagógico. O Brasil é um 

país que precisa exercitar democracia, cidadania e garantia de direitos: o município é um lugar 

absolutamente privilegiado para a concretização de tais metas.

 Uma boa equipe de governo é o primeiro passo, sendo necessário, no entanto, olhar atenta-

mente para a estrutura institucional de governo, para avaliar se ela permite operacionalizar as 
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propostas contidas no Programa de Governo. Em algumas situações será necessária a realização de 

um reforma administrativa em áreas estratégicas do governo, de modo a atribuir com muita clare-

za responsabilidades, competências, e alocar recursos (humanos, financeiros, institucionais) para 

assegurar o desenvolvimento das atividades.

Além disso é fundamental investir na capacitação do pessoal, inclusive no que se refere aos 

princípios com que se organiza um governo socialista e democrático, de tal modo que a incompre-

ensão dos valores políticos essenciais não venha o obstar a ação do governo, que se materializa nas 

políticas públicas. É fundamental recordar que, uma vez eleito, o governante já se vê associado à 

máquina pública, entendendo a população que ela se alinha com seus condutores, mesmo que seja 

razoável admitir que os primeiros tempos do governo tratam essencialmente de dar conta de uma 

herança política (que pode eventualmente ser boa).
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IV — O PrOGrAMA dE GOVErNO APóS A VItórIA ElEItOrAl

O Programa de Governo deve dialogar fortemente com os instrumentos de gestão orçamentária 

da administração pública, ou seja, Plano Plurianual de Investimento (PPA), Lei de Diretrizes Orça-

mentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA), articulando e combinando-se, ainda, com os instru-

mentos previstos no Estatuto as Cidades, que, à sua vez, remete ao Plano Diretor de Desenvolvimento 

(PD), Lei de Uso e Ocupação do Solo (LUOS), Código de Obras (CO) e Código de Postura (CP).

Desde a Constituição de 1988 configurou-se a base normativa de uma ampla gama de limites 

que os políticos eleitos enfrentam quando vão governar. Dentre os artigos da Constituição que es-

tabelecem esses limites, alguns foram regulamentados por legislação infraconstitucional e outros 

não. Alguns artigos importantes foram regulamentados na década de 1990, como o art. 25, § 3º 

(sobre a instituição de regiões metropolitanas pelos estados); o art. 34, V, b) (sobre a situação de 

exceção em que a União pode intervir nas finanças dos estados, caso deixem de repassar receitas 

tributárias aos municípios); o art. 71 (sobre o controle externo do Congresso Nacional, realizado 

pelo Tribunal de Contas da União); o art. 84 (sobre as competências privativas do Presidente da 

República); o art. 127 (sobre o estabelecimento da autonomia funcional e administrativa do Minis-

tério Público).

Embora o jogo político seja mais complexo e amplo do que os marcos legais e institucionais, 

tais marcos definem a priori como se governa: quais são as prerrogativas e limites nas mais diver-

sas áreas governamentais. Vejamos então como tal moldura “enquadra” os governantes, isto é, as 

limitações impostas, que, por seu turno, implicam também em avanços (em diversos casos), dado 

que o processo político é dinâmico e multifacetado.

1. O processo orçamentário e a lei de responsabilidade Fiscal (lrF)

No Brasil, o orçamento público tem caráter autorizativo: o Legislativo autoriza a previsão de 

despesas e receitas indicada na peça orçamentária proposta pelo Executivo, ao contrário do cará-

ter mandatário do orçamento nos EUA, por exemplo. O art. 165 da Constituição de 1988 estabelece 

que leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: o Plano Plurianual (PPA), as Diretrizes Or-

çamentárias e os Orçamentos Anuais. A promulgação da Lei de Responsabilidade Fiscal, que é uma 

lei infraconstitucional que regulamenta o art. 163 da Constituição, criou um sistema hierárquico 

de coordenação e planejamento para um período de quatro anos que deve ser discutido entre o 

Executivo e o Legislativo. 

Os estados e municípios deverão se preparar para fazer previsões de médio prazo (3 ou 4 anos) 

para suas receitas e despesas e acompanhá-las mensalmente, além de dispor de um bom sistema 
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de controle de suas finanças, principalmente da dívida (artigos 4 ao 10). Embora nem sempre isso 

aconteça, em razão também da precariedade de inúmeros municípios, trata-se de um marco que 

paulatinamente enquadra os requisitos orçamentários das unidades federativas. 

A LRF transformou o processo orçamentário em efetivo instrumento de planejamento. Assim, 

associa-se à nova metodologia que integra planos e orçamentos, conferindo às três peças — Plano Plu-

rianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento — um caráter integrado nos três níveis de governo. 

O PPA define as prioridades estratégicas dos governos no período de 4 anos. É um instrumento 

de planejamento que a União, os estados e os municípios devem elaborar no primeiro ano de gover-

no, com validade até o primeiro ano do próximo mandato. O PPA é uma peça muito importante na 

medida em que deve refletir o plano de governo do candidato eleito, o que reforça a importância 

do programa partidário. Na prática, contudo, o PPA reflete mais do que isso: reflete o plano de 

governo viável a partir da base de apoio que o político eleito conseguiu articular no primeiro ano 

de governo. Ou seja, pontos são subtraídos e incorporados para acomodar os interesses de toda a 

base de apoio do novo governo. 

No caso do município, o projeto de lei do PPA deve ser enviado pelo prefeito à Câmara de Vere-

adores em abril do primeiro ano de seu mandato. A Câmara deve analisá-lo, emendá-lo e aprová-lo, 

antes das discussões sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o ano subseqüente ao que 

ocorre o debate. De acordo com a Constituição Federal, o PPA deve conter “as diretrizes, objetivos 

e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e 

para as relativas aos programas de duração continuada” (art. 165, § 1º).

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é o principal mecanismo institucional de orientação 

para a formulação de políticas públicas ao definir as prioridades a serem incluídas na Lei Orçamen-

tária Anual do ano fiscal seguinte. O projeto de lei da LDO deve ser enviado pelo Poder Executivo 

ao Poder Legislativo até o dia 15 de abril de cada ano (8 meses e meio antes do encerramento da 

sessão legislativa). De acordo com a Constituição Federal, a LDO estabelece “as metas e priorida-

des para o exercício financeiro subseqüente, orienta a elaboração do Orçamento (Lei Orçamentária 

Anual), dispõe sobre alterações na legislação tributária e estabelece a política de aplicação das 

agências financeiras de fomento” (art. 165, § 2º).

Por determinação constitucional, o Governo é obrigado a encaminhar o Projeto de Lei Orça-

mentária Anual (LOA) ao Poder Legislativo até o dia 31 de agosto de cada ano (4 meses antes do 

encerramento da sessão legislativa). As metas e diretrizes definidas no PPA e na LDO são as bases 

para os técnicos do Executivo formularem a LOA. A Lei Orçamentária Anual disciplina todos os 

programas e ações do governo no exercício, detalhando-os de acordo com os demais instrumentos 

orçamentários anteriores. Nenhuma despesa pública pode ser executada sem estar consignada no 

Orçamento. Percebe-se, apenas com esses exemplos, que há uma rígida disciplina imposta aos 

executivos, o que, por seu turno, exige pessoal qualificado para planejar e executar o orçamento, 

o que muitas vezes não se verifica.

Já a Lei de Responsabilidade Fiscal institucionaliza o regime de metas fiscais, fazendo com que 

o orçamento seja elaborado para cumprir as metas físicas do Plano Plurianual e as metas fiscais 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias. A LRF inovou ao introduzir o Anexo de Metas Fiscais, para três 
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anos, contendo metas para receita, despesa, resultado primário e nominal, e dívida pública. Dessa 

forma, a LRF representou um “divisor de águas” nas finanças públicas nacionais não somente ao 

regulamentar um Sistema de planejamento para o governo dos estados, dos municípios e do gover-

no federal, mas também ao estabelecer o realismo orçamentário durante a execução financeira e 

mecanismos de disciplina fiscal.

Sempre que a execução orçamentária e financeira projetada para o exercício indicar que as 

metas não serão cumpridas, deve ser realizado corte nos gastos para permitir que as metas sejam 

atingidas. Antes da LRF, esse corte, conhecido como contingenciamento, era discricionário no âm-

bito do Executivo, mas não atingia os Poderes. Após a LRF, a regra de corte deverá ser aquela que 

constar da LDO, podendo o corte ser linear ou estabelecer percentuais diferenciados para custeio 

e investimento ou proteção às áreas sociais, por exemplo. A LRF inova também nos mecanismos de 

disciplina fiscal, pois:

a) as autoridades públicas não podem tomar medidas que criem despesas correntes futuras 

que durem mais de dois anos sem apontar uma fonte de financiamento ou um corte com-

pensatório em outros gastos (artigos 16 e 17);

b) a lei proíbe que governadores e prefeitos em último ano de mandato antecipem receitas 

tributárias por meio de empréstimos de curto prazo, concedam aumentos de salários e con-

tratem novos servidores (artigos 21 a 23);

c) a criação de despesas sem correspondente cobertura de caixa fica vedada no último ano de 

mandato (art. 42).

 

A lei procura extinguir um fenômeno que alcançou seu ápice dos anos 1980: no período da 

redemocratização do país deu-se o “ciclo eleitoral do gasto público”, processo que contraria os 

princípios republicanos e transferia o ônus fiscal eleitoreiro — de direita ou de esquerda — para 

toda a sociedade. Segundo Rezende & Afonso (2004: p. 32), outros dispositivos importantes da LRF 

incorporaram princípios já presentes em regras anteriores: 

a) limites para gasto com pessoal — a remuneração dos servidores públicos não deve ultrapas-

sar 60% das receitas líquidas correntes (arts. 18 ao 20; revogou a Lei Camata II, de 1999);

b) limites para gastos totais com pessoal para o Judiciário e Legislativo dos três níveis de go-

verno (arts. 20 a 25); 

c) limites para o endividamento — o Senado pode aprovar uma revisão dos limites atuais da pro-

posta pelo presidente da República e os precatórios judiciais não pagos durante a execução do 

orçamento que foram incluídos passam a integrar a dívida consolidada para fins de aplicação do 

limite (arts. 29 a 30; mantêm-se as exigências da Resolução do Senado Federal nº 78/98);

d) exigências para a formalização de contratação de operações de crédito — é necessária a 

prévia e expressa autorização no texto da lei orçamentária; inclusão dos recursos no or-

çamento, exceto ARO (Antecipação de Receita Orçamentária); observância dos limites e 
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condições fixados pelo Senado; atendimento da “regra de ouro”15 (Art. 32; já constavam na 

Resolução do Senado Federal nº 78/98)

d) as ARO estão proibidas no último ano de mandato enquanto houver outra operação ainda 

não integralmente resgatada (Art. 38; já estava presente na Resolução do Senado Federal 

nº 78/98). 

A principal novidade trazida com a LRF que afeta os interesses federativos é o Art. 35: a vedação 

da realização de operações de crédito entre os entes da Federação, ainda que por intermédio das en-

tidades de administração indireta dos respectivos entes. Ou seja, os estados e municípios não pode-

rão mais recorrer aos outros estados e à União para refinanciar suas dívidas, práticas comuns durante 

a década de 1980 até 1997, especialmente nas transações que envolviam os bancos estaduais. 

Dessa forma, uma vez que as demandas de implementação das políticas sociais estão há anos 

a cargo dos governos municipais e estaduais, como veremos a seguir, faz-se necessário repensar as 

condições de gestão de políticas públicas. Em outras palavras, é preciso pensar a necessidade de 

ir além da responsabilidade fiscal (para além, portanto da visão financeira) no plano das políticas 

públicas sociais implementadas nos estados e municípios. Obviamente, não se trata de descumprir 

contratos e desrespeitar uma lei que permitiu a institucionalização do ordenamento fiscal no país, 

mas pensar na coordenação das políticas sociais em um contexto institucional e político de respon-

sabilidade fiscal. Daí deriva também a necessidade de se pensar — no interior desse conjunto de 

normatizações fiscais — na responsabilização social dos governantes, proposição fundamental a um 

plano de governo.

2. Políticas Sociais e Programa de Governo: o papel da moldura político/institucional

O formato que resultou da Constituição foi o das competências concorrentes para a maior par-

te das políticas sociais brasileiras. Na verdade, as propostas para combinar descentralização fiscal 

com descentralização de competências foram estrategicamente derrotadas na Assembléia Nacional 

Constituinte de 1987/88. Assim, qualquer ente federativo estava constitucionalmente autorizado a 

implementar programas nas áreas de saúde, educação, assistência social, habitação e saneamento. 

Simetricamente, nenhum ente federativo estava constitucionalmente obrigado a implementar pro-

gramas nestas áreas. Essa distribuição de competências produziu os seguintes efeitos: superposição 

de ações; desigualdades territoriais na provisão de serviços; ausência de denominadores comuns 

nas políticas nacionais. Pode-se afirmar que a Constituição de 1988 descentralizou a receita, mas 

não os encargos.

Por outro lado, a Constituição de 1988 redefiniu o conceito de Seguridade Social, incluindo 

previdência, saúde e assistência social, tendo como princípios e objetivos: a universalidade da 

15 Essa regra, definida no art. 167 da Constituição, diz que o governo só pode realizar operações de crédito no montante 
das despesas de capital. Ou seja, as receitas oriundas do endividamento só podem ser utilizadas em investimento, in-
versões financeiras e na amortização da dívida. O objetivo  é evitar que o governo se endivide para custear os gastos 
correntes.
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cobertura e do atendimento; a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços a toda a 

população; a seletividade e eqüidade na prestação dos benefícios e serviços; a irredutibilidade do 

valor dos benefícios; a eqüidade na forma de participação do custeio; a diversidade da base de 

financiamento; a democratização e descentralização da gestão, com participação da comunidade. 

Uma vez mais, percebe-se a importância da Constituição de 1988 como marco jurídico/político ao 

exercício do poder e à formulação/execução de políticas públicas. Em relação à saúde, o princípio 

da universalização da cobertura e do atendimento é o mais diferenciado do sistema anterior, ga-

rantindo o acesso igualitário a toda a população. 

Na área da saúde e da educação houve processos distintos de criação de instituições e regras 

para a gestão dos serviços sociais que devem nortear a elaboração do plano de governo e as ações 

dos políticos eleitos. Na realidade, nesses campos existe o desafio da coordenação das políticas 

entre os entes federativos, lógica que perpassa os limites e as potencialidades da execução de um 

Programa de Governo, mas que pode ser previsto por ele.

O SUS, criado a partir da Constituição Federal (arts. 196 a 200), estabeleceu uma distribuição 

intergovernamental de funções na qual cabe à União o financiamento e a formulação da política 

nacional de saúde, bem como a coordenação das ações intergovernamentais e aos governos lo-

cais implementar as políticas formuladas pelo Ministério da Saúde, com grande dependência das 

transferências federais e das regras definidas pelo Ministério. Desta forma, tem-se uma moldura 

político-institucional na área da saúde que recentraliza as ações no Executivo federal, tendo em 

vista sua capacidade indutora e normatizadora, combinada com a institucionalização dos Conselhos 

de Saúde, que representam um avanço no que tange à gestão compartilhada e, nesse sentido, mais 

democrática dos recursos, embora a estrutura permaneça centrada na União. 

Na área da educação, a Constituição Federal de 1988 definiu como concorrentes as competên-

cias na educação fundamental, estabelecendo apenas que esta deveria ser oferecida preferencial-

mente pelos governos municipais. Além disso, obriga governos estaduais e municipais a gastarem 

25% de sua receita disponível em ensino. Neste caso, diferentemente da política de saúde, o gover-

no federal não é o principal financiador, desempenhando uma função apenas supletiva de financiar 

programas de alimentação dos estudantes das escolas públicas e de construção e capacitação das 

unidades escolares. 

Deste modo, os recursos institucionais do governo federal (regras, portarias) são bem mais li-

mitados para coordenar a adoção de objetivos nacionais de política. Com isso, a saída institucional 

e política para o governo federal alcançar um objetivo nacional — por exemplo, reduzir as assime-

trias intra-estaduais de gasto no ensino fundamental e promover a valorização salarial dos profes-

sores — foi adotar como estratégia a aprovação de uma emenda constitucional, caso do Fundef, que 

findou em 31 de dezembro de 2006, e o Fundeb (a partir de 01 de janeiro de 2007).
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3. Elementos relativos à questão tributária

A matéria tributária apresenta grande complexidade, razão pela qual ela não pode ser enfren-

tada em uma publicação desta natureza. Ainda assim, é de grande interesse para seus propósi-

tos que se apresente, ao menos, a competência para tributar, segundo esfera de governo, e os 

termos com que se efetivam as transferências intergovernamentais. Essas duas questões estão 

devidamente sintetizadas nas tabelas que se seguem.

Sistema tributário Nacional de Impostos, segundo níveis de Governo

Constituição de 1988

uNIãO
•	 Imposto de Renda-IR
•	 Imposto sobre Produção Industrial-IPI
•	 Imposto sobre Operações Financeiras
•	 Imposto sobre Importação
•	 Imposto sobre Exportação
•	 Imposto sobre Propriedade Rural
•	 Imposto sobre Grandes Fortunas
•	 Imposto sobre Lucro (Contribuição Social)
•	 Imposto sobre Faturamento (Contribuição Social)

EStAdOS
•	 Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços-ICMS
•	 Imposto sobre Transmissão de Propriedade Imobiliária (Causa-Mortis)
•	 Imposto sobre Propriedade de Veículos-IPVA
•	 Imposto sobre Adicional do IR Federal

MuNICíPIOS
•	 Imposto sobre Prestação de Serviços-ISS
•	 Imposto sobre Propriedade Imobiliária Urbana-IPTU
•	 Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis-IVVC
•	 Imposto sobre Transmissão de Propriedade Imobiliária “intervivos”

 

transferências Intergovernamentais e Partilhas de receitas, por ano

1988

•	 Fundo de Participação dos Estados (21,5% do IR + 21,5% do IPI)
•	 Fundo de Participação dos Municípios (22,5% do IR + 22,5% do IPI)
•	 Fundo de Ressarcimento das Exportações (10% do IPI)
•	 Receita do ITR atribuída aos municípios

•	 Fundo de Desenvolvimento Regional (NE, N e CO) — 3% da Receita do IR + 3% do IPI
•	 25% do ICMS atribuídos aos municípios
•	 50% do IPVA atribuídos aos municípios

Fonte: Constituição 1988 e REZENDE, Fernando. Revista de Economia Política. V. 15, n. 3 (59), 1995.
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V — NOtAS SOBrE A EStruturA E FuNCIONAMENtO dO EStAdO BrASIlEIrO

A federação brasileira se constitui num sistema de três distintas esferas de governo, compreen-

dendo os municípios, juntamente com os estados, como partes integrantes da Federação. O Estado, 

concebido em sentido amplo, tem o papel de indutor do desenvolvimento, regulador da atividade 

econômica, fomentador, prestador de serviços, garantidor da lei e da ordem, promotor da eqüidade 

e do equilíbrio social. Os três níveis de governo têm seus próprios poderes legislativos e os níveis 

federal e estaduais, seus próprios poderes judiciários. 

1. Poder legislativo

1.1 Poder Legislativo federal

O Poder Legislativo tem três papéis, todos de fundamental importância para a vida democrática 

do país, uma vez que a) representa o povo brasieliro; b) legisla sobre assuntos de interesse nacional; 

e, c) fiscaliza a aplicação dos recursos públicos e, por conseqüência, a ação do Poder Executivo.

A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes de todos os estados e do Distrito Fe-

deral, exercendo atividades que viabilizam a realização dos anseios da população, através da dis-

cussão e aprovação de propostas referentes às áreas econômicas e sociais, como educação, saúde, 

transporte, habitação, entre outras, sem descuidar, no entanto, de sua missão fiscalizatória. 

Compete à Câmara dos Deputados, ainda, eleger os membros do Conselho da República e 

autorizar, por dois terços dos seus membros, a instauração de processo contra o presidente e o 

Vvice-presidente da República e os ministros de Estado. 

O Poder Legislativo Federal é formado, contudo, por um sistema bicameral, tendo como ór-

gãos a Câmara dos Deputados, representando a população, e o Senado, que representa as unidades 

da Federação. Câmara dos Deputados e Senado constituem, à sua vez, o Congresso Nacional. 

Na Câmara dos Deputados os parlamentares são eleitos pelo sistema proporcional, ou seja, 

de acordo com a população de cada estado de origem ou Distrito Federal. O mandato parlamen-

tar é de quatro anos, com previsão mínima de oito e a máxima de 70 deputados representantes 

de cada unidade da Federação. 

No Senado Federal elegem-se três senadores para cada estado e Distrito Federal, em certa-

me majoritário, com mandato parlamentar de oito anos, renovando-se a representação de cada 

unidade federada à razão alternada de 1/3 e 2/3 de seus membros, de quatro em quatro anos. 

Dentre as competências do Senado Federal está a aprovação prévia de magistrados; minis-

tros do Supremo Tribunal Federal (STF), Tribunal de Contas da União indicados, pelo presidente 
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da República; chefes de missão diplomática; governador de território; presidente e diretores do 

Banco Central; e Procurador Geral da República.

 

1.2 Poder Legislativo estadual

O Poder Legislativo Estadual é exercido pelas Assembléias Legislativas, em 26 estados, e 

pela Câmara Legislativa, no Distrito Federal. Os representantes são eleitos para mandatos de 

quatro anos, sendo permitida a reeleição. Nessas casas são produzidas leis e a prestação de con-

tas dos governadores apreciadas anualmente, visando avaliar o cumprimento das metas previs-

tas do Plano Plurianual e a execução dos programas e orçamentos, com base em parecer técnico 

emitido pelos Tribunais de Contas Estaduais. 

1.3 Poder Legislativo municipal 

O Poder Legislativo nos municípios é exercido pela Câmara Municipal, integrada por verea-

dores eleitos, que também fiscaliza os atos do Poder Executivo, inclusive os das empresas admi-

nistradas indiretamente pelas Prefeituras. Anualmente, seus integrantes analisam a prestação 

de contas dos prefeitos, auxiliados pelo Tribunal de Contas do Município.

Os vereadores tratam de matérias de interesse local e se pronunciam, entre outros temas, 

sobre orçamento anual; abertura e operações de crédito; dívida pública municipal; e planos e 

programas municipais de desenvolvimento. A Câmara pode, também, exercer a função julga-

dora, quando julga os próprios vereadores, o Prefeito e o Vice-Prefeito, por infrações político-

administrativas. 

1.4  Tribunal de Contas (Tribunal de Contas da União-TCU,  
    Tribunais de Contas dos Estados–TCEs)

A Constituição de 1988 conferiu ao TCU e TCEs o papel de auxiliar o Congresso Nacional e 

Assembléias Legislativas, no exercício do controle externo do poder executivo. Com sede no 

Distrito Federal, o Tribunal de Contas da União (TCU), e em suas respectivas capitais de estados, 

os TCEs — existindo igualmente em alguns municípios16 —, não integram a estrutura do poder 

judiciário, pois são órgão auxiliares e de orientação do poder legislativo. Suas missões mais 

significativas consistem em auxiliar os poderes legislativos da diferentes esferas de governo, 

no exercício da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos 

órgãos e entes da Federação. 

Possuem quadro próprio de pe ssoal e jurisdição nos 26 estados e no Distrito Federal do país. 

No controle externo, apreciam as contas anuais do presidente da República, governadores e 

prefeitos e julga as contas dos administradores e responsáveis por bens e valores públicos.

16 E também os Tribunais de Contas dos Municípios do Belém/PA, Goiânia/GO, Fortaleza/CE, Salvador/BA, São Paulo/SP e 
Rio de Janeiro/RJ. 
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2. Poder Executivo

2.1 Poder Executivo federal

A União detém o maior e o mais importante leque de competências exclusivas (ver anexo 

1 — Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, arts. 21 a 24). O governo federal 

atua, constitucionalmente, seja criando normas, implantando programas ou prestando serviços 

à população, seja propondo legislação sobre questões como: energia elétrica, trânsito, trans-

porte, mineração e educação. 

É comum aos três níveis, a responsabilidade pela provisão da maioria dos serviços públicos, 

tais como: 

• Saúde e assistência pública;

• Assistência aos portadores de deficiência;

• Preservação do patrimônio histórico, artístico, cultural, paisagens naturais notáveis e 

sítios arqueológicos;

• Proteção do meio ambiente e dos recursos naturais;

• Cultura, educação e ciência;

• Preservação das florestas, da fauna e da flora;

• Agropecuária e abastecimento alimentar;

• Habitação e saneamento;

• Combate à pobreza a aos fatores de marginalização social;

• Exploração das atividades hídricas e minerais;

• Segurança do trânsito;

• Políticas para pequenas empresas;

• Turismo e lazer.

Como atribuição atípica, cabe ao Executivo a indicação, para sabatina e aprovação no Senado 

Federal, e depois nomeação, de ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) e dos demais tribu-

nais superiores; a participação no processo legislativo por meio de sanção ou veto aos projetos; 

além da indicação de 1/3 (um terço) dos ministros do Tribunal de Contas da União (TCU). 

Por se tratar de um regime político presidencialista, o presidente da República é chefe de 

Estado e de Governo, e exerce o comando das Forças Armadas. 

A Presidência da República e Vice-Presidência estão à frente da estrutura da administração pú-

blica federal, auxiliados por diversos órgãos e entidades controladas, de forma direta ou indireta.

A administração pública federal realiza as políticas de acordo com as finalidades do estado. 

Para execução de programas, estabelece prioridades na aplicação dos recursos públicos, descri-

tas no Plano Plurianual (PPA), relacionando os projetos de longo prazo com a Lei Orçamentária 

Anual. O Orçamento Geral da União prevê, por exemplo, recursos para a construção ou recupe-
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ração de estradas federais, da mesma forma que os orçamentos estaduais definem recursos para 

obras nos estados, e os orçamentos das prefeituras, nos municípios.

É de responsabilidade da administração pública federal a organização de Conselhos como es-

paços de co-gestão, e participação da sociedade civil, onde se debatem e definem ações práticas 

no âmbito das políticas públicas. Existe uma variedade enorme de Conselhos dentro do governo, 

como os de consulta, assessoramento e de gestão de programas territoriais e setoriais.

Os Conselhos possuem caráter deliberativo formalmente atribuído. Suas decisões devem 

estar de comum acordo com os interesses da maioria da população, e não apenas referendar 

as decisões do Poder Executivo e dos demais setores organizados. Exerce o papel de controle 

social, de fiscalização e avaliação dos atos do Executivo, de controle da aplicação dos recursos 

públicos e seu impacto econômico-social em termos de benefícios para a população. 

Os ministérios e autarquias que compõem o governo federal têm a função de auxiliar o pre-

sidente da República no exercício do Poder Executivo. 

Há também as Agências Reguladoras, que fazem parte da administração pública indireta. 

Fiscalizam a prestação de serviços públicos praticados pela iniciativa privada, sendo responsá-

veis pela regulação de setores específicos da economia. São de dois tipos: as que exercem típico 

poder de polícia, com imposição de limitações administrativas, fiscalização e repressão; e as que 

regulam e controlam as atividades que constituem objeto de concessão, permissão ou autoriza-

ção de serviço público ou de concessão para exploração de bem público.

Vinculado aos ministérios da Fazenda e do Planejamento, o Banco Central visa assegurar a 

estabilidade do poder de compra da moeda e a solidez do Sistema Financeiro Nacional. É respon-

sável, no essencial, pelas questões macroeconômicas, relativa às políticas monetária e cambial; 

além de ter a competência de fiscalizar o Sistema Financeiro Nacional. Considerando o conjunto 

de atribuições legais e regulamentares, as funções do Banco Central são:

• formulação, execução e acompanhamento da política monetária, adequando o volume 

dos meios de pagamento à real capacidade da economia em absorver recursos, sem cau-

sar desequilíbrios nos preços e variáveis macroeconômicas como taxa de juros e câmbio, 

entre outros indicadores;

• controle das operações de crédito em todas as suas formas, no âmbito do sistema financeiro;

• formulação, execução e acompanhamento da política cambial e de relações financeiras 

com o exterior;

• organização, disciplinamento e fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema 

de Pagamentos Brasileiro e do Sistema Nacional de Habitação e ordenamento do mercado 

financeiro.

O Brasil possui, ainda, 92 Embaixadas no exterior, além das Missões/Delegações, Consulados. 

O país tem intensificado as relações com demais países de língua portuguesa e enfatizado o pro-

cesso de integração regional com o Mercosul e outros organismos regionais e financeiros.
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2.2 Poder Executivo estadual

O Poder Executivo estadual é exercido pelo governador e integra, de forma indissolúvel, a 

República Federativa do Brasil. Tem por princípios e objetivos: o respeito à unidade da Federa-

ção, às constituições federal e estadual, à inviolabilidade dos direitos e garantias fundamentais, 

entre outros. Por isso, o estado exerce em seu território toda a competência que não lhe seja 

vedada pela Constituição Federal. 

Sua organização político-administrativa compreende os municípios, regidos, contudo, por 

leis orgânicas próprias. Os estados têm fiscos próprios, arrecadando com exclusividade em sua 

área de jurisdição impostos como o ICMS e o IPVA. No que se refere à arrecadação fiscal, tanto 

recebem transferências da União, quanto efetuam transferências em favor de seus municípios.

2.3 Poder Executivo municipal 

O município é instituição no ordenamento jurídico brasileiro desde 1532 (Vila de São Vi-

cente). A autonomia plena do município brasileiro só veio, contudo, com a Constituição de 

1988, quando o município brasileiro passou a ser ente da Federação, juntamente com a União, 

estados e Distrito Federal (ver anexo II — Constituição da República Federativa de 1988, Capí-

tulo IV — Dos Municípios). Cada uma dessas unidades tem autonomia dentro dos princípios es-

tabelecidos na Constituição. A autonomia municipal está expressa no artigo 29 da Constituição 

Federal: “O município reger-se-á por Lei Orgânica própria ditada pela Câmara de Vereadores, 

que a promulgará”. Isto deu aos municípios brasileiros uma autonomia quase inexistente na 

maioria dos países.

Os municípios gozam de autonomia de acordo com a Constituição Federal e as constituições 

estaduais. Cada município é regido por uma Lei Orgânica, aprovada por dois terços dos membros 

da Câmara Municipal. A Lei Orgânica Municipal está para o município, assim como a Constituição 

Federal está para o país. O Poder Executivo municipal tem como chefe o prefeito, que é esco-

lhido entre maiores de 21 anos para exercer um mandato de quatro anos, por meio de eleições 

diretas e simultâneas. 

O prefeito, como chefe do Executivo municipal, tem atribuições políticas e administrativas 

que se consolidam em atos de governo e se expressam no planejamento das atividades, obras e 

serviços municipais. Cabem ao prefeito, ainda, a apresentação, sanção, promulgação e veto de 

proposições e projetos de lei. Anualmente, o Executivo municipal elabora a proposta orçamen-

tária, que é submetida à Câmara dos Vereadores.

A capacidade dos governos locais de implementar políticas e de arrecadar recursos próprios 

é bastante diferenciada. A partir dos anos 90, os municípios passaram a ser os principais prove-

dores dos serviços de saúde e de educação fundamental, com regras e recursos estabelecidos 

pelo governo federal. 
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3. Poder Judiciário

O Supremo Tribunal Federal (STF) é considerado o guardião da Constituição, julgando, me-

diante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

contrariar dispositivo constitucional. Declara, ainda, a inconstitucionalidade de tratado ou lei fe-

deral e julga válida lei ou ato de governo contestado perante a Constituição. Compete ainda ao STF 

“processar e julgar, originariamente, as causas e os conflitos entre a União e os estados, a União e 

o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indi-

reta” (art. 102, inciso f da CF)

Os Ministros do Supremo Tribunal Federal são indicados pela Presidência da República, sendo 

submetidos à aprovação prévia do Senado, em regime de maioria absoluta (Parágrafo Único do art. 

101, da CF). Uma vez ultrapassada tal etapa, são nomeados pelo Presidente da República.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) foi criado pela Constituição de 1988, para ser um órgão de 

convergência da justiça comum, apreciando causas oriundas de todo território nacional.

A aplicação da legislação eleitoral é acompanhada pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), pelos 

Tribunais Regionais Eleitorais (TREs), por juízes e juntas eleitorais. Expede normas, assegura a or-

ganização e o exercício de direitos políticos, como os de votar e ser votado.

A legislação trabalhista e a Justiça do Trabalho surgiram no Brasil como resultado do processo 

de luta e de reivindicações operárias que se desenrolavam no exterior e no país. A Justiça do Traba-

lho foi prevista pela Constituição de 1934. Entretanto, foi a Constituição de 1946 que a transformou 

em órgão do Poder Judiciário e a de 1988 estabeleceu que em cada unidade da Federação haveria 

“pelo menos um” Tribunal Regional do Trabalho. 

À Justiça do Trabalho compete tudo o que se relacionar com conflitos entre trabalhadores e 

empregadores, no plano individual ou coletivo, resultante da relação de emprego. Os servidores 

públicos, porém, por decisão do Supremo Tribunal Federal, estão fora da competência da Justiça 

do Trabalho.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST), com sede em Brasília, e jurisdição em todo o território 

nacional, tem por principal função uniformizar a jurisprudência trabalhista. O TST julga recursos 

de revista, recursos ordinários e agravos de instrumento contra decisões de Tribunais Regionais do 

Trabalho (TRTs) e dissídios coletivos de categorias organizadas em nível nacional, além de manda-

dos de segurança, embargos opostos a suas decisões e ações rescisórias.

O Superior Tribunal Militar (STM) é a mais antiga corte superior do país. Desde sua fundação, à 

Justiça Militar da União cabe funções judiciais e administrativas, embora o Poder Judiciário lhe te-

nha sido, efetivamente, atribuído pela Constituição de 1934. É especializado em processar e julgar 

os crimes previstos em lei que envolvam militares da Marinha, Exército e Aeronáutica. 

A Constituição Federal de 1988 reorganizou a estrutura do Poder Judiciário, visando à des-

centralização e conseqüente agilização do processo legal. Extinto o Tribunal Federal de Recursos, 

em seu lugar foram criados cinco Tribunais Regionais Federais (TRF), com sede nas cinco regiões 

político-administrativas do país: Brasília, Rio de Janeiro, São Paulo, Porto Alegre e Recife. Dentre 
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as matérias de interesse coletivo que tramitam nesta Corte, destacam-se as de natureza previden-

ciária e tributária. 

Ministério Público

A Constituição de 1988, entre tantas conquistas, promoveu uma de grande importância para 

a consolidação do Estado Democrático: deu ao Ministério Público novas e importantes funções no 

que diz respeito à defesa do patrimônio nacional, patrimônio público e social, patrimônio cultural, 

meio ambiente, direitos e interesses da coletividade, especialmente das comunidades indígenas, 

da família, da criança, do adolescente e do idoso. A atuação dos promotores públicos no controle 

da administração pública em questões ambientais, sociais e de probidade, tem ajudado a mudar o 

comportamento dos gestores públicos. 

A Constituição destinou ao Ministério Público, ainda, a função de velar pela integridade da ordem 

democrática e defesa da ordem jurídica. O Ministério Público é, também, um canal direto de reivin-

dicação e denúncia da população, que vem aprendendo que pode ir “reclamar ao Promotor”.
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VI — CONCluSõES E SuGEStõES dE PrOPOStAS

Os momentos de formulação e implementação de um Programa de Governo não são estanques. 

Se a lógica eleitoral e a lógica de governo são distintas, algumas questões perpassam esses dois mo-

mentos. A efetividade da ação política programática verifica-se a partir das condições de exercício 

do poder, ou seja, depende da coalizão das forças políticas e sociais em torno do grupo que venceu 

as eleições, do arcabouço institucional que estabelece os parâmetros ao governo e das condições 

políticas e econômicas, internas e internacionais. Ou seja, a idéia de uma “vontade política” para 

transformar o programa do candidato vencedor em Programa de Governo e, por sua vez, em po-

líticas públicas, deve ser qualificada e mediada, sobretudo por estarmos tratando de um sistema 

democrático no qual suas regras não podem mudar conforme os desejos e o perfil dos partidos ven-

cedores de uma dada eleição. Assim, o grande desafio é promover mudanças políticas, econômicas 

e sociais num contexto em que é desejável a estabilidade institucional e em que a perspectiva de 

alteração das “regras do jogo” seja construída política e legitimamente. Inovar radicalmente em 

políticas públicas nesse contexto é difícil, mas não impossível. 

Por outro lado, deve-se ressaltar que há uma tradição no Brasil de formulação de políticas no 

âmbito central, o que implica “desconfiança” dos técnicos de Brasília em relação aos tomadores de 

decisão locais. Esse quadro está mudando com a valorização da participação da sociedade politi-

camente organizada nos processos de decisão. Diversos partidos têm se preocupado em compatibi-

lizar os princípios da eficiência do gasto público com a democratização dos processos decisórios e 

a inclusão social. Pode-se afirmar que ações políticas baseadas em uma ética da responsabilidade 

(isto é, ações baseadas nas possíveis conseqüências das ações tomadas) tem sido cada vez mais 

premiadas nas urnas, relativamente a ações baseadas em “boas intenções” vinculadas às vontades 

de grupos políticos isolados. No âmbito local têm surgido interessantes inovações, embora seja 

possível listá-las em todas as esferas de governo. 

Portanto, um Programa de Governo deve equilibrar na mesma balança as seguintes e comple-

xas variáveis: 

a) a existência de um marco legal jurídico/político amplo — o Estado de Direito Democrático. 

Isto é, o fato de existirem regras, normas, leis e instituições que regulam o exercício do 

poder (suas prerrogativas) assim como a obediência/liberdade dos cidadãos, retirando por-

tanto a possibilidade de se governar despoticamente; 

b) o conjunto de regras, normas e instituições derivadas da Constituição, pois instrumento do 

exercício do poder e de garantia dos direitos (em sentido amplo), ou seja, as derivações 

concretas da Carta Magna, que representam o cotidiano da administração pública e da rela-

ção entre governantes e governados (exemplo: tanto o ato de governar como o de exercer 

a liberdade só é possível se houver leis e instituições que os possibilitem);
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c) o conjunto de constrangimentos, internos e externos, que definem da estrutura federativa 

ao orçamento. Em outras palavras, o mundo real de quem governa é marcado por inúmeros 

impedimentos;

d) a moldura formal de se realizar políticas públicas, ou seja, há verbas constitucionalizadas 

(carimbadas), instituições existentes (caso dos Conselhos Gestores), e um conjunto de nor-

mas e regras que delimitam a execução das políticas públicas. É claro que tudo isso pode 

ser alterado, mas não é tarefa simples nem rápida;

e) a “vontade política” de inovar, superar obstáculos e ser capaz de transformar a sociedade 

rumo à democracia substantiva. Embora a expressão “vontade política” tenha sido utilizada 

de forma onipotente por muito tempo, seu uso permanece útil desde que se conheçam os 

constrangimentos e limites, assim como as potencialidades, ao ato de governar. Mas signifi-

ca também que governar a partir de um Programa de Governo implica ousar e fazer da polí-

tica a arte da transformação, isto é, não apenas seguir o que “sempre se fez”. As políticas 

sociais, a política exterior e a macroeconomia, apenas para citar três exemplos, são casos 

em que, embora haja muitos limites, há igualmente grande espaço para ousar, desde que se 

tenha condições políticas para tanto; 

f) a correlação de forças, que é justamente a capacidade de: i) saber qual a extensão do apoio 

que o partido ou a coalizão possui (no Parlamento, nos grupos politicamente relevantes, no 

eleitorado), e ii) conseguir construir maiorias ou uma dada hegemonia nesses três âmbitos 

referidos no item anterior; 

g) a definição da agenda política, isto é, conseguir colocar na pauta de discussão (no Parla-

mento, nos grupos politicamente relevantes da sociedade, no eleitorado) determinados 

projetos e idéias que encontrem apoio; 

h) a habilidade em costurar alianças políticas sem perder a hegemonia de um projeto muni-

cipal, o que implica o enfrentamento dos “poderes ocultos”. Afinal, dado que é necessária 

a existência de alianças políticas para se governar, tendo em vista a forma como está es-

truturado o sistema político brasileiro, tal habilidade significa preservar a hegemonia que 

o Programa de Governo (pressupostos e objetivos) expressa, mesmo com outros partidos; 

entre outros aspectos. 

Um Programa de Governo é, dessa forma, peça fundamental a partidos políticos programáticos 

imbuídos de um projeto nacional, estadual e municipal, que seja ao mesmo tempo consistente, 

realista, inovador e comprometido com a democracia e a justiça social.

É preciso considerar, por fim, que o segundo termo desta equação de governança, ou seja, 

a que se refere à inovação, à justiça social, à utopia, enfim, deve estar fundamentado sobre o 

conceito essencial, segundo o qual, a exclusão social, a pobreza — conforme as qualificamos mais 

acima —, se constituem em violações de direitos, que o Programa de Governo Socialista procura, de 

modo pragmático, realista e metodologicamente orientado, superar. A meta, portanto, diz respeito 

a resgatar passivos sociais, de modo a que se possa edificar, a partir de tais ações uma sociedade 

justa e equitativa e, nessas exatas dimensões, socialista.
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Sugestão de propostas tendo como base as experiências exitosas das administrações 
municipais socialistas (período 2005/2008)

São Vicente — SP 
redução da Violência Através de Ações Sociais.

Muqui — ES

Economia solidária com ações de ticket Feira, Compra direta local Capixaba da Agricultura 

Familiar, e Compra direta local de Semente de Milho Variedade. O Ticket Feira objetiva gerar 

trabalho e renda no município, através do aumento da circulação de recurso na feira livre. Aumen-

tar a circulação de dinheiro no município. Melhorar a qualidade da alimentação dos funcionários da 

prefeitura. Legalizar a situação fiscal de cada agricultor participante da feira (todos eles possuem 

inscrição de produtor rural e talão de produtor rural. O Compra Direta Local Capixaba da Agricultu-

ra Familiar, objetiva gerar trabalho e renda no município; Suprir parte da necessidade de alimentos 

das organizações que prestam assistência social no município e escolas municipais; Melhorar a qua-

lidade da alimentação das pessoas que são atendidas pelas organizações que prestam assistência 

social no município e escolas municipais; Promover a diversificação agrícola no município. E, o 

Compra Direta Local de Semente de Milho Variedade, objetiva tornar o município auto-suficiente 

na produção de semente de milho; Gerar trabalho e renda para famílias de agricultores familiares; 

Diversificar as atividades agrícolas do município (a produção de semente de milho variedade é uma 

nova atividade agrícola de Muqui); e Tornar Muqui um produtor e exportador de milho.

Manaus — AM

Programa remédio Fácil. O Programa visa facilitar o acesso aos medicamentos considerados 

essenciais na Rede Municipal de Saúde, permitindo ao usuário do Sistema Único de Saúde, o SUS, a 

continuidade e efetividade do seu tratamento

Ribeirão das Neves — MG

Programa de Parceria Cidadã para o Calçamento de ruas. O Programa consiste na participa-

ção da comunidade em parceria com a Prefeitura Municipal para a realização de obras de pavi-

mentação, através de sua adesão espontânea, obedecendo as regras estabelecidas na legislação 

vigente e de acordo com a disponibilidade financeira da comunidade, que é quem apresenta a sua 

proposta de apoio, através da aquisição de matéria prima (pedra e/ou meio fio).

João Pessoa — PB

Programa Habitação com Habitabilidade: objetiva dotar a política habitacional dos comple-

mentos (saúde, educação, lazer, esportes, geração de renda) necessários à construção de cidada-
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nia, e estimular a auto-estima de populações historicamente discriminadas e excluídas. Tem como 

público–alvo famílias de 7 grandes acampamentos de sem-tetos e de diversos abrigos que se torna-

ram permanentes, em virtude da perda de suas respectivas moradias, decorrentes, principalmente, 

de chuvas. Situação existente anterior à atual gestão

Paulista — PE

A apresentação perpassa pelos temas de Gestão Popular e Participativa, Políticas no Campo 

da Saúde, Educação e Assistência Social, e ainda a Gestão das Finanças Públicas. No tema da 

Gestão popular e participativa faz-se uma síntese do modelo adotado na 1º gestão do prefeito Yves 

Ribeiro no município de Itapissuma; Políticas públicas no campo da saúde, educação e assistência 

social abordará os programas, projetos e serviços desenvolvidos nos três municípios administrados 

pelo prefeito, e por fim Gestão das finanças públicas apresentará os modelos adotados nos muni-

cípios de Igarassu e Paulista.

Santana do Livramento - RS

Programa Prefeitura no Bairro — o Programa foi criado em novembro de 2005 e tem como ob-

jetivo levar os serviços essenciais e básicos da Prefeitura para a comunidade.

Sugestão de propostas tendo como base os textos de referência “O Partido Socialista 
Brasileiro e reforma urbana”, “Cartilha da Saúde Para os Municípios”, e “O PSB e a 
reforma da Educação — Educação e reforma urbana, Salto de qualidade, e Proposta 
de reforma da Educação Básica Brasileira”

Propostas contidas no texto de referência: O Partido Socialista Brasileiro e Reforma 
Urbana

1) Adoção imediata do bandeira de luta “Reforma Urbana Já Para Construir Cidades Inclusivas 

e Territórios de Paz”, como forma de assegurar que todas as pessoas têm direito a uma ci-

dade sem discriminação de gênero, raça, etnia, orientação política e religiosa, de modo a 

preservar a memória e a identidade cultural. 

2) Constituição de Grupo de Trabalho na estrutura do Partido/Coligação com a missão de organi-

zar os Mapas: do “Crescimento Urbano, dos “Obstáculos e Pontos de Conflitos”, das “Vulnera-

bilidades e Violações dos Direitos Humanos”, e das “Potencialidades de Inclusão Produtiva”, 

com vistas a reunir informações para alimentar o debate dos encontros populares.

3) Radicalização da estratégia de participação popular mediante realização de inúmeros de-

bates nos diversos territórios do município, para consolidar o diagnóstico dos problemas/

potencialidades e construir estratégia de elaboração da Proposta de Reforma Urbana para 
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Construir Cidades Inclusivas e Territórios de Paz. É fundamental assegurar o protagonismo po-

pular mediante garantia das seguintes diretrizes:

a) Para implementação dos instrumentos previstos no Estatuto das Cidades, em especial o Plano 

Diretor e seus instrumentos operacionalizados da Reforma Urbana (Leis de Uso e Ocupação 

de Obra, Código de Obras e Código de Posturas).

b) Consertação popular entorno do estabelecimento de estratégias para no governo:

i. Realizar reforma fiscal municipal como forma de combater as injustiças tributárias 

(quem tem mais, deve pagar mais), com vista a gerar recursos para financiar os progra-

mas estruturantes da Reforma Urbana.

ii. Garantir, mediante inversão de prioridades, universalização do acesso aos serviços bá-

sicos (água potável, coleta de resíduos sólidos/líquidos, energia elétrica, e iluminação 

pública, transporte coletivo, entre outros).

iii. Estruturar Rede de Proteção Social compreendendo a garantia e obrigatoriedade de 

atuação articulada das várias políticas públicas (educação, saúde, assistência social, 

cultura, esporte/recreação, segurança pública, etc.) como forma de garantia absoluta 

de acesso universal, aos bens e serviços produzidos por estas, sob a égide da equidade, 

assiduidade e integralidade.

iv. Constituir programa de regularização fundiária.

v. Estruturar programa de saneamento ambiental visando a superação das leituras parciais 

ancoradas em vetores únicos, assegurando-se assim as bases para o desenvolvimento 

urbano equitativo e sustentável.

vi. Estruturar de programa de moradias populares.

vii. Adoção do planejamento urbano e gestão democrática da cidade como ferramenta de 

correção e mitigação do “passivo urbano”, acumulado ao longo de décadas de descaso, 

e estabelecimento de estratégias para evitar a repetição destes problemas no futuro.

viii. Constituir programas especiais, orientado pela proteção especial de grupos e pessoas 

vulneráveis (crianças, adolescentes, idosos, indígenas) sob a lógica imperiosa de promo-

ção dos direitos humanos.  

4) Estruturação de estratégia de comunicação para transmitir de modo adequado as propostas 

da Reforma Urbana e enfrentar as manifestações contrárias à implementação da mesma. Este 

programa deve estabelecer as diretrizes para a garantia do direito à informação pública.

5) Em relação ao porte dos municípios se pequeno ou médio porte, devem construir estratégias 

de cooperação intermunicipal através de consórcios e/ou agências, como forma de superar as 

dificuldades e as limitações financeiras, que pesam individualmente a estes entes federados, 

se grande porte ou integrante de regiões metropolitanas, devem atuar de modo que estas 

efetivamente transformem-se em instrumentos de implementação da Reforma Urbana, tarefa 

impossível para os municípios realizem-na sozinhos.
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Anote aqui suas idéias e sugestões

Propostas contidas no texto de referência: Cartilha da Saúde Para os Municípios

1) Continuar a construção do Sistema Único de Saúde no âmbito municipal: 

 O SUS é, em grande medida, uma vitória que demanda consolidação e adequada institucio-

nalização em muitos Municípios. É preciso, ainda, de um modo geral, capacitar os servidores 

para que eles possam efetivamente “praticar” o SUS, de modo a fazer com que a população 

usuária dos serviços possa se aperceber e apropriar dos elementos efetivamente inovadores 

do sistema, passando também ela a se alinhar em torno de sua defesa e aprofundamento, 

até que se atinja a efetiva universalidade no atendimento — o que implica disponibilidade, 

presteza,  suficiência - com a melhor qualidade possível. 

a) Lutar pela efetivação real do princípio da universalização da atenção com qualidade e 

igualdade.

b) Beneficiar o conjunto da população brasileira, desde as grandes regiões metropolitanas 

até os rincões mais longínquos onde estão moradores dispersos por territórios de difícil 

acesso.

c) Integrar nessa luta todos os atores envolvidos — gestores do executivo, trabalhadores 

da saúde, escolas, sociedades profissionais, juristas, legisladores. 
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d) Melhorar a capacidade de enfrentamento e solução dos problemas: realizar  planeja-

mento, programação, regulação, controle, auditoria.

e) Construir unidades de saúde, equipá-las e contratar profissionais qualificados.

f) Melhorar a qualificação dos quadros de gestores e profissionais de saúde.

g) Realizar estudos sobre as condições de vida e saúde das populações locais, conhecendo 

quais são as suas necessidades. 

h) Promover ações de proteção, promoção, prevenção, atenção e recuperação da saúde.

i) Organizar as ações de atendimento da rede de unidades básicas de saúde, com a ex-

pansão das estratégias de Saúde da Família e dos Agentes Comunitários de Saúde. 

j) Buscar construir uma abordagem que privilegie, em suas concepções e ações, a trans-

versalidade, a intersetorialidade, além de um enfoque multidisciplinar, com vistas a 

atender e assegurar a integralidade como princípio orientador da prática política e da 

execução das políticas públicas.

k) Melhorar o acesso, a resolutividade e a humanização do atendimento desde os postos 

de atenção primária até as unidades hospitalares.

l) Melhorar a qualidade da coleta de dados gerenciais e epidemiológicos e seus registros.

m) Melhorar os sistemas de informação, a informatização e a comunicação.

n) Assegurar a participação dos cidadãos nos Conselhos Municipais de Saúde, de forma 

democrática, com eleição para escolha do presidente e demais membros da diretoria.

o) Investir na melhoria da capacitação dos conselheiros de saúde, organizações comunitá-

rias, e na educação popular contribuindo para uma participação mais qualificada.

p) Cuidar dos bens públicos e direcionar corretamente a utilização dos recursos da saúde.

Utilizar o conceito ampliado de saúde:

• Considerar Saúde como qualidade de vida (17) e atuar de forma intersetorial e multiprofissional.

• Realizar parcerias e trabalho integrado com as demais áreas como Educação, Esporte, 

Meio Ambiente, Ação Social, Urbanismo, Lazer, Segurança, Trabalho e Emprego, e demais 

setores — governamentais, privados, terceiro setor/Ongs, sociedades científicas, univer-

sidades e associações profissionais.

• O Ministério Público pode ser um parceiro importante na salvaguarda de direitos e deveres.

17 Resultado de múltiplas determinações sociais/econômicas/culturais, como — habitação digna, saneamento e destino 
adequado do lixo, meio ambiente preservado, educação/ciência/tecnologia com excelência, alimentação saudável e 
atividade física/esportes, trabalho/salários equiparados à remuneração em outros países em processo de desenvolvi-
mento, lazer seguro, arte/cultura e valores sociais e éticos preservados, informação/participação ampliada, direito à 
paz e ao exercício de cidadania plena.
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Principais Programas a serem desenvolvidos:

• Atenção às gestantes e recém nascidos — consultas, garantia do parto, exames, referên-

cias para alto risco.

• Atenção à mulher — saúde reprodutiva, câncer do útero e da mama.

• Programa de prevenção e atenção às DST e AIDS.

• Redes de Proteção e Atenção às Vítimas de Violência — crianças, adolescentes, mulheres, 

idosos.

• Atenção aos adolescentes.

• Saúde bucal — atividades de prevenção e tratamento.

• Saúde mental.

• Atenção aos adultos e aos idosos.

• Atenção às pessoas com deficiências.

•  Doenças infecciosas e parasitárias.  

•  Combate à dengue.

•  Controle à tuberculose e hanseníase.

•  Urgência e emergência.

•  Medicamentos.

•  Vigilância sanitária.

Vigilância epidemiológica — cobertura vacinal, mortalidade materna, mortalidade infantil, 

mortalidade geral por causas, morbidade, internações.

Anote aqui suas idéias e sugestões
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Propostas contidas no texto de referência: O PSB e a reforma da Educação - Educação e re-
forma urbana, Salto de qualidade, e Proposta de reforma da Educação Básica Brasileira

Ampliar a Pré-Escola e fazer um Programa de Creches

Os benefícios da pré-escola para toda a trajetória escolar dos indivíduos e para sua vida após 

completar a escolarização são bastante evidentes. Por isso, deve-se garantir o aumento da oferta 

para esta etapa da escolarização, capacitando os docentes e tendo em vista a definição de obje-

tivos claros para o ciclo das crianças de quatros anos e para o ciclo das crianças de cinco anos. É 

preciso buscar financiamento para a expansão da Pré-Escola em todo o Brasil e aproveitar os novos 

recursos advindos com o FUNDEB. 

Com a adoção obrigatória do ensino fundamental com duração de nove anos a partir de 2010 

toda a lógica da pré-escola deve ser revista, de modo a que a infância se veja valorizada como 

etapa fundamental à formação do sujeito humano. Além disso a ampliação da duração do ensino 

fundamental envolve uma questão de equidade, uma vez que o domínio da escrita, por exemplo, 

depende em grande medida da exposição a ambientes onde aquele código esteja amplamente pre-

sente, nas mais variadas formas. Sabe-se, de outra parte, que a maioria das crianças brasileiras não 

tem essas oportunidades asseguradas fora do ambiente escolar.

Alfa betização de crianças:

Deve-se implantar um ciclo básico de alfabetização que tenha duração de dois anos e envolva 

todas as turmas de 1ª e 2ª classes nas redes municipais de ensino. Devem-se prever as competên-

cias a serem desenvolvidas a cada ano, neste ciclo de alfabetização.  Faz-se fundamental na práti-

ca do ensinar a utilização de material didático que tenha sido elaborado por experts e testado em 

situações de aprendizagem. Os professores devem ter acesso a esse bom material e serem orienta-

dos na escolha, quando for o caso, dos textos adequados para o desenvolvimento da compreensão; 

também, devem ser bem preparados para o domínio das técnicas para o ensino da leitura e da 

escrita em sua fase inicial.

A política de alfabetização de crianças deve permanecer, ter estabilidade e ser orientada por 

resultados medidos em avaliações e monitoramento. Deve estar fincada no princípio da formação dos 

professores, da existência de espaço escolar adequado, ter equipamentos pedagógicos adequados e 

material didático para todos os estudantes. É preciso conhecer o perfil dos regentes que atuam nas 

classes de alfabetização; é importante saber sobre sua formação e ter conhecimento sobre as práti-

cas educacionais por ele implementadas. Após isso, é necessário desencadear um esforço de consenso 

junto a especialistas e docentes sobre quais habilidades são imprescindíveis na alfabetização das 

crianças. Essa matriz de habilidades irá orientar um bom processo de capacitação de professores, 

com objetividade e voltado para a melhoria das práticas pedagógicas no cotidiano escolar.
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Investir no hábito da leitura

Outra recomendação de crucial importância é o investimento programado no desenvolvimento 

do hábito da leitura. Não existe qualidade do aprendizado sem estudantes com hábito de leitura e 

com competência para entender os textos escritos. 

É preciso estabelecer a leitura como uma preocupação central do ensino, ao longo de todo o 

percurso da educação básica, ou seja, deve fazer parte integrante das estruturas pedagógicas das 

salas de aulas e das escolas de todas as turmas de 1ª a 8ª séries, em todas as cidades.

Inclusão digital

A preocupação com a utilização prática das tecnologias de comunicação e informação é de 

crucial importância para o progresso pessoal e da coletividade, em suas dimensões culturais e 

econômicas. Cada vez mais a informática e a internet irão estar presentes nos negócios, nas comu-

nicações e mesmo na educação. Não se pode conceber que um estudante saia da educação básica 

sem utilizar essas ferramentas básicas. 

Ensino de uma língua estrangeira

Em um mundo cada vez mais se globalizado, em que cada vez mais se internacionalizam as 

transações econômicas, em que as referências culturais se acentuam no pólo local e internacional, 

o domínio de uma segunda língua, principalmente a língua inglesa, é vital para o desenvolvimento 

econômico geral e para a capacitação dos indivíduos. Deveria começar a ser ministrada nas escolas 

de educação básica em todo o Brasil. 

Escolas de turno integral

É sabido que a existência de escolas de turno integral são experiências e mesmo rotinas entre 

os países que deram certo em termos educacionais, como os países citados. Sabe-se, também, que 

é uma realidade ainda de difícil alcance na maioria dos municípios brasileiros. Afinal, têm-se ainda 

problemas de escolas com regimes triplos. Entretanto, é preciso fazer parte das preocupações dos 

agentes públicos de educação do País. A implementação da escola integral deve ser precedida da 

garantia de qualidade da escola, pois caso contrário não terá o efeito desejado.

Corrigir o fluxo educacional

Eis algumas medidas de correção e manutenção do fluxo escolar regulado:

a) Permitir o ingresso das crianças com seis anos completos na 1ª classe do ensino básico, 

seguindo a tendência mundial. Na prática, já é o que de forma significativa acontece e 

já é objeto de lei.
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b) Adotar ciclo de alfabetização para crianças de seis, sete e oito anos. Com isso as altas 

taxas de repetências nas duas séries iniciais serão drasticamente reduzidas. As crianças 

irão ingressar alfabetizadas no ciclo posterior ou na série subseqüente ao ciclo de alfabe-

tização, com as chances reduzidas de reprovação ao longo dos anos letivos. Isso por que, 

uma vez que a criança saiba ler, seu aproveitamento escolar aumenta e a aprendizagem 

necessária para o progresso também.

c) Combater a repetência nos períodos subseqüentes ao do ciclo de alfabetização. Para 

tanto, é preciso implantar a pedagogia do sucesso em lugar da pedagogia do fracasso 

reinante no Brasil. A cultura do fracasso responsabiliza somente a criança e imputa me-

canismos de ofensa à auto-estima dos alunos, afetando-os de forma contundente;

d) Implantar programas de aceleração da aprendizagem para os alunos que tiverem mais de 

duas reprovações.

e) Ampliar a oferta de Educação para jovens e adultos com mais de 14 anos e que não te-

nham completado a educação primária. 

f) Adoção de métodos de alfabetização a partir de evidências científicas e de avaliação de 

aprendizagem.

Valorização, formação, capacitação, avaliação do trabalho e carreira docente.

Sugere-se investir na formação dos professores da educação básica. Deve-se fortalecer os me-

canismos de preparação dos professores. E esta formação não pode ser meramente acadêmica. A 

formação deve estar voltada para preparar o indivíduo para o trabalho docente, ou seja, funda-

mentalmente para o manejo de sala de aula e o ensino das disciplinas. 

É preciso, também, fortalecer a capacitação permanente dos professores, de preferência pre-

ver ciclos de formação continuada dos professores da rede de ensino. Deve-se ter em mente as 

necessidades do trabalho docente em sala de aula para estas capacitações. Além disso, é preciso 

instituir mecanismos de avaliação do trabalho docente. 

A avaliação pode envolver comissões ad hoc, uma avaliação feita pelo sistema de ensino e 

mesmo uma auto-avaliação que seja agregada aos demais instrumentos. A avaliação pode gerar 

premiações e impactar na progressão na carreira docente e deve estar atrelada ao desempenho da 

escola e das turmas de alunos.

Os professores precisam ser muito bem formados no conteúdo, cobrados e responsabilizados 

pela educação da criança. É necessária a construção da corporação profissional de professores. 

Além disso, é preciso corrigir distorções no método de ensino, trazer a questão pedagógica da qua-

lidade para a ordem do dia e das preocupações do corpo docente municipal. O professor deve ser 

bem remunerado e valorizado socialmente.
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Anote aqui suas idéias e sugestões

Sugestões coletadas nos textos de referência organizados Fundação João Mangabeira 
para o Curso de Gestão de Políticas Públicas

Segurança Pública

Até surgir a concepção preventiva de segurança pública, a responsabilidade sobre ela era so-

mente do Poder Público, que sempre atuou por meio das suas forças policiais. Atualmente, a segu-

rança publica (e seus problemas) é vista como algo a ser compartilhado entre governo e sociedade. 

Há uma distribuição de responsabilidades específicas, igualmente importantes e multidisciplinares, 

para o governo e para a sociedade.

Dessa forma, existem dois mecanismos básicos de proteção e controle relacionados ao crime: 

os públicos, exercidos pelo Estado, e privados, exercidos pela própria sociedade.

Podemos estabelecer um conceito básico para a prevenção da criminalidade como sendo um 

conjunto de intervenções que buscam promover a segurança dos indivíduos e das comunidades sem 

recorrer às tradicionais sanções da justiça criminal.

Existem duas categorias básicas de prevenção do crime: a social e a situacional (ou ambiental).  

A prevenção social atua sobre as causas sociais do delito para se reduzir a motivação criminal.  A 

prevenção situacional tem a finalidade de reduzir as oportunidades de se cometer o delito.

As intervenções voltadas para a infância e a adolescência, para os idosos, mulheres, negros e 

outras categorias de minorias, a melhoria dos indicadores sociais da população e o fortalecimento 
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de comunidades locais afetadas pela criminalidade estão entre as abordagens de prevenção social.  

No tocante às políticas assistenciais (em todos os níveis: Saúde, Educação, Esportes, lazer, mora-

dia, possibilidade de convivência com os pais etc), os pais também devem receber atenção, pois 

necessitam ter condições técnicas e financeiras para prover a sustentabilidade de suas famílias. 

Cuidar da violência doméstica e intrafamiliar e suas conseqüências é imprescindível para diminuir 

os riscos na infância como indutores da violência quando essas crianças se tornarem adultas. 

A prevenção situacional da criminalidade e o fortalecimento de comunidades locais  são, na 

perspectiva da criminologia, as abordagens de prevenção ao crime que apresentam inovações e 

conceitos mais recentes, ou seja, são tendências cada vez mais firmadas e é por este motivo que 

traremos mais pormenores sobre ela. 

A criminologia moderna (crítica) reconhece a existência de poderosas forças locais (comunida-

des, bairros, associação de moradores, conselhos comunitários de segurança etc) que, corretamen-

te desenvolvidas, podem prevenir ou inibir a ocorrência de crimes. 

Algumas sugestões para o trabalho preventivo na questão da violência e criminalidade:

a) Cuidar da limpeza e iluminação urbana;

b) Urbanizar as favelas, trazendo condições sanitárias adequadas para a prevenção na área da 

saúde e da segurança pública, com acesso fácil a todas as moradias e a limpeza pública;

c) Estabelecer áreas de lazer bem cuidadas para espaço de convivência segura para as crian-

ças, adolescentes e as pessoas da comunidade (por exemplo, articulando-se programas do 

tipo Escola da Família, que abrem o espaço das escolas públicas para atividades culturais e 

de lazer, desenvolvidas por universitários junto às crianças, adolescentes e seus pais);

d) Incentivar os jovens carentes para prosseguirem seus estudos; 

e) Fortalecer a viabilidade econômica e a coesão social dessas comunidades;

f) Disponibilizar mais serviços públicos efetivos e facilidades para os moradores;

g) Estreitar os laços comunitários na população por meio de políticas públicas efetivas;

h) Ensinar sobre a importância da aplicação da lei;

i) Alimentar relações positivas entre a comunidade e as forças policiais — dois projetos utili-

zados para construir essas relações positivas são: Polícia Comunitária, exercido pelos poli-

ciais militares e civis (consiste na aproximação e convivência pacífica entre forças policiais 

e comunidades para o auxílio mútuo na solução de crimes, bem como na sua prevenção) e os 

Conselhos de Segurança Pública, que são conselhos paritários, formados por representantes 

dos poderes públicos e da comunidade, cujo objetivo é tratar das questões de segurança 

pública daquela região e de buscar suas soluções para prevenção ou repressão. 
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Essas ações, e outras não listadas, encerram o conceito de parceria e cooperação multi-agen-

cial, tão usados em diversas ações governamentais e da iniciativa privada que privilegiam outras 

áreas e que reaparecem na questão da gestão da segurança pública voltada para as comunidades. 

Em suma, essas parcerias representam uma associação direta entre a comunidade afetada pela 

criminalidade e os diferentes agentes do Poder Público.

A prevenção situacional tem como principal objetivo reduzir as oportunidades para a ocorrên-

cia de delitos — aqui é importante lembrar que a violência intrafamiliar é uma das molas propulso-

ras para a criminalidade juvenil. 

Este tipo de prevenção pode ser conceituado como um conjunto de medidas que dirigidas a 

formas altamente específicas de crime, incluem o desenho do ambiente urbano onde acontecem os 

delitos (geo-referenciamento dos delitos), a adoção de medidas preventivas sistemáticas e perma-

nentes, a pesquisa e o entendimento sobre como essas oportunidades são percebidas pelos poten-

ciais delinqüentes, entre outras. 

A abordagem da prevenção situacional também está diretamente ligada ao desenvolvimento de novas 

tecnologias e ao crescimento das ações de segurança privada.  Os novos conceitos no entorno da preven-

ção situacional se referem às idéias de “vitimização repetida” e “pontos quentes” (ou hot spots). 18

Por meio das ações de prevenção situacional do crime é que se procura articular os esforços 

da sociedade e do governo no sentido de controlar a incidência de tipos específicos de crimes por 

meio da manipulação de fatores (realização de diagnóstico), tais como a disponibilidade de alvos, 

o incremento da vigilância e a motivação dos agressores. Não se trata de abrir mão de um sistema 

policial efetivo e de uma justiça criminal justa, mas de reconhecer as limitações desses mecanis-

mos no controle da criminalidade. 

Não há dúvida de que todos os agentes públicos e sociedade civil, são os protagonistas da 

violência e, conseqüentemente, da sua prevenção. Porém, todos esses conceitos e atividades são 

realizados com maior eficácia quando o município se envolve na execução das políticas de segu-

rança pública.  Para as Nações Unidas, os municípios são considerados como “centros de interesse 

da seguridade comunitária”, num reconhecimento da sua importância na execução das políticas 

públicas de segurança.

Se a população de uma cidade se sente segura e se ela é efetivamente segura, mais pessoas 

se mudarão para morar nela, e, conseqüentemente, a vida econômica do município  florescerá 

e a cidade será atraente para todos. As cidades estão em uma situação excepcional para reunir 

agentes-chaves em torno dos problemas locais, mesmo necessitando do apoio de outros níveis go-

vernamentais, da iniciativa privada e da sociedade civil organizada. 

18 A “vitimização repetida” expressa a tendência da ocorrência de um mesmo tipo de crime ser constante em uma pequena 
parcela da população.  Os “pontos quentes” traduzem a tendência de um determinado crime ocorrer prioritariamente 
em um local específico da cidade. Estes dois importantes conceitos estão colaborando para que a segurança situacional 
seja adotada nos locais onde há maior probabilidade dela ocorrer. As novas tecnologias colocadas à disposição da pre-
venção nessas situações são sistemas de vigilância por circuitos de TV, radares de velocidade e novos tipos de alarme, 
dentre outras que possam surgir (ou já surgiram) que, quando bem aplicados, ajudam a reduzir crimes contra o patrimô-
nio tais como furto ou roubos em lojas comerciais, de veículos, vandalismo, danos patrimoniais, acidentes de trânsito, 
pichações, violência sexual etc. Os estabelecimentos comerciais também atuam preventivamente quando deixam pouco 
dinheiro em caixa e instalam obstáculos à ação criminosa, como câmeras de vídeo.
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Por fim, pode-se concluir que as ações preventivas situacionais em nível local são, de forma 

geral, o meio mais eficaz de se abordar os problemas da criminalidade e resolvê-los. O papel dos 

municípios é decisivo não só para a preparação e a aplicação de planos de segurança urbana efe-

tivos, que respondam aos anseios de toda a população, como também para a implementação de 

políticas de prevenção ao crime.

Inovação tecnológica e tecnologias de gestão para a inclusão

A identificação de demandas sociais para a inovação deve ser um papel importante para o gestor 

de políticas públicas. Cabe a ele efetuar investimentos direcionados ao atendimento destas deman-

das, elaborar programas de incentivo dentro de suas possibilidades, promover a integração entre os 

atores. Um exemplo seria unir Instituições Científicas e Técnicas públicas, entidades não governa-

mentais e empresas privadas em projetos ambientais dadas as respectivas demandas comuns.   

Outro exemplo merecedor de destaque é o da geração de empregos através da inovação tecno-

lógica — estimulando, por exemplo, a criação de microempresas de base tecnológica. É inegável o 

importante papel que o SEBRAE vem desempenhando neste sentido. Outro aspecto é o de levar as 

microempresas ou cooperativas (e até mesmos arranjos produtivos locais — em uma escala maior) 

já estabelecidas a inovar — garantindo assim uma maior chance de sobrevivência. Inovar, portanto, 

pode ser também uma demanda. 

Por fim, estabelecer fóruns e veículos de intercâmbios inter e intra-regionais é um papel que 

o gestor de políticas públicas não deve se furtar. A cooperação é uma das formas mais eficientes 

de se compartilhar conhecimento. O setor acadêmico brasileiro domina bem estes mecanismos 

estabelecendo cooperações e parcerias nacionais e internacionais. Aproveitar esta experiência 

— respeitando-se as especificidades de cada área — levará a uma integração e uma agregação no 

potencial inovador. Favorecer a multidisciplinaridade é imprescindível, pois reflete a tendência dos 

avanços sociais e tecnológicos. 

Iniciativas governamentais de Inovações tecnológicas em andamento

Melhor que sugerir é apresentar algumas iniciativas regionais e nacionais voltadas à inovação 

tecnológica e que incluem em seus objetivos as demandas sociais. Um exemplo de iniciativa re-

gional — e que foge do eixo Sul/Sudeste — é o do Porto Digital. Segundo sua apropriada divulgação 

institucional, ele é definido como “Arranjo Produtivo de Tecnologia da Informação e Comunicação, 

com foco no desenvolvimento de software”. Situado em Recife — capital do Estado de Pernambuco 

— sua formação em 2000 agregou investimentos da iniciativa privada, do poder público e inseriu 

neste projeto a participação de universidades. Partindo da revitalização urbana de parte do centro 

histórico de Recife que agregou o fornecimento de infraestrutura adequada para empreendimen-

tos voltados à Tecnologia da Informação, o Porto Digital é um dos melhores exemplos no Brasil de 

como o fomento à inovação pode estar atrelado às demandas e inclusão social e sintonizado com 

uma vocação regional — no caso, a competência no desenvolvimento de Tecnologia da Informação 

oriunda de pólos de conhecimento como a Universidade Federal de Pernambuco.
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Ainda no mesmo Estado, a FACEPE — Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de 

Pernambuco — possui inúmeros programas de fomentos a inovação e desenvolvimento científico 

voltados às demandas sociais. 

No âmbito nacional, o Ministério de Ciência e Tecnologia vem atuando diretamente e através 

de seus órgãos subordinado na alavancagem do processo inovativo nacional. Alguns exemplos das 

inúmeras ações podem ser mencionados. Um deles é o PROGEX — Programa Nacional de Apoio 

Tecnológico à Exportação, cuja finalidade é prestar assistência tecnológica por ICTs credenciadas 

a micro e pequenas empresas que almejam tornarem ser exportadoras, ou aquelas que já o são e 

necessitam aprimorar seus processos.

Como exemplo de políticas públicas voltadas à inovação como mecanismo de inclusão social, 

o MCT lançou o Programa 0471 - Ciência, tecnologia e Inovação para a Inclusão e desenvolvi-

mento Social, de cujo enunciado destaca-se o seu objetivo: ´ampliar a capacidade local e regional 

para gerar e difundir o desenvolvimento social, tendo por objetivo diminuir a exclusão social, 

gerar trabalho e renda e propiciar a melhoria do nível de vida da população menos favorecida.” O 

Programa 1008 — Inclusão digital (ainda do MCT) é outro exemplo de como a tecnologia deve ser 

encarada como um meio de diminuir a exclusão social democratizando o acesso à informação para 

a geração de conhecimento.

Outro programa interessante é o 1145 de Comunidades tradicionais onde a Ciência e tec-

nologia são postas a serviço da preservação tanto do acervo cultural como do meio ambiente das 

comunidades através da disseminação das chamadas tecnologias sociais.

Destaca-se a atuação do MCT na promulgação da Lei (federal) de Inovação — que cria um am-

biente propício às alianças estratégicas entre ICTs e empresas, na elaboração do capítulo III da Lei 

do Bem que trata de incentivos fiscais para apoiar as atividades de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação tecnológica das empresas, e na atualização da Lei de Informática.

O MCT vem apoiando a ampliação dos recursos (financeiros e humanos) aplicados na inovação 

tecnológica através de programas de subvenção econômica promovidos pela FINEP e nos programas 

de formação e inserção de recursos humanos no processo de inovação através de bolsas e fomentos 

oferecidos pelo CNPq.

Estes foram apenas alguns poucos exemplos de como o Estado brasileiro vem atuando através 

de políticas públicas e ações que propiciem um ambiente inovador. Certamente no final desta 

década os indicadores apresentados anteriormente apresentarão melhoras consideráveis. E certa-

mente, novas demandas se materializarão — devendo ser atendidas.

temas transversais e constituição de uma Rede de Proteção Social

Um dos grandes desafios a muito estabelecido para os gestores locais de políticas públicas, esta 

em como enfrentar de modo consistente e sustentado o combate à pobreza e a exclusão social, e 

as múltiplas formas de violação aos Direitos Humanos, que a combinação de ambas, nos diversos 

territórios urbanos. Ainda que grande parte das demandas pela solução destes problemas tenham 
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aterrissado no âmbito da política de assistência social, sua solução efetiva está muito longe de se 

realizar — com exclusividade — ao amparo de suas possibilidades de cobertura e ação. A rigor, as 

situações vivenciadas pelos gestores municipais dessa política revelam, de modo surpreendente, 

mas consistente, que o ambiente onde se materializam as violações é muito mais amplo do que 

aquele que se encontra no âmbito estrito de sua competência e responsabilidade.

O desafio posto aos gestores envolve ao menos três grandes frentes de atuação:

a) A primeira é saber de modo quantitativo e qualitativo onde ocorrem as violações, a natu-

reza das mesmas, os indicativos dos autores, o território/local onde ocorreram, e a relação 

existente entre os fatos e os registros identificados nos sistemas de informações públicas; 

b) A segunda está em construir estratégias de intervenção nas situações agudas de violações 

constantes, para a qual se requer articulação de várias política públicas, de modo a pre-

venir garantir a não repetição de tais atos, e

c) A terceira decorre do fato de que as violações estão relacionadas e aliadas a fatores 

multidimensionais - extrema pobreza, exclusão sócio-territorial, dependência química e 

alcoólica, trafico de entorpecentes, entre outros -, que se materializam e reproduzem, 

em grande medida, a partir das famílias e/ou núcleos familiares desestruturados. 

Tais evidências exigem que o enfrentamento passe necessariamente, portanto, pela articulação 

de ações multi e trans-setoriais, envolvendo as políticas públicas de responsabilidade dos governos 

local, estadual ou compartilhadas (Educação e Saúde), bem como todo tecido social local, possi-

bilitando assim a constituição uma rede de Proteção, Articulação e defesa dos direitos Huma-

nos. A articulação de tal rede tem por fundamento a constituição de um mapa, referenciando nos 

territórios da cidade, as ocorrências de violação, sua natureza e espécie. A partir de tal mapa é 

possível articular a Rede em questão, pela qual todos os entes e agentes públicos, além da própria 

sociedade civil organizada, são responsáveis.

Outras políticas públicas:

Ao elaborar as propostas para o Programa de Governo, é fundamental considerar ainda outras 

políticas públicas, tais como Assistência Social, Economia Solidária, Cultura, Esportes, Juventude, 

Idosos, Mulheres, Mobilidade Urbana, Cooperação: intermunicipal, intergovernamental e interna-

cional, entre outras. 
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Anote aqui suas idéias e sugestões
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VII — APrESENtAçãO dE ExPErIêNCIAS ExItOSAS  
dE AdMINIStrAçõES SOCIAlIStAS

a) São Vicente (SP)

b) Muqui (ES)

c) Manaus (AM)

d) Ribeirão das Neves (MG)

e) João Pessoa (PB)

f) Paulista (PE)

g) Santana do Livramento (RS)
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APrESENtAçãO dE ExPErIêNCIAS ExItOSAS  
dE AdMINIStrAçõES SOCIAlIStAS

SãO VICENtE (SP)
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APrESENtAçãO dE ExPErIêNCIAS ExItOSAS  
dE AdMINIStrAçõES SOCIAlIStAS

MuquI (ES) 
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APrESENtAçãO dE ExPErIêNCIAS ExItOSAS  
dE AdMINIStrAçõES SOCIAlIStAS

MANAuS (AM) 
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APrESENtAçãO dE ExPErIêNCIAS ExItOSAS  
dE AdMINIStrAçõES SOCIAlIStAS

rIBEIrãO dAS NEVES (MG) 
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APrESENtAçãO dE ExPErIêNCIAS ExItOSAS  
dE AdMINIStrAçõES SOCIAlIStAS

JOãO PESSOA (PB)
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APrESENtAçãO dE ExPErIêNCIAS ExItOSAS  
dE AdMINIStrAçõES SOCIAlIStAS

PAulIStA (PE)
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APrESENtAçãO dE ExPErIêNCIAS ExItOSAS  
dE AdMINIStrAçõES SOCIAlIStAS

SANtANA dO lIVrAMENtO (rS)
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VIII — ANExOS

1.  Constituição da república Federativa do Brasil de 1988 (arts. 21 a 24 — competên-
cias da união)

Art. 21. Compete à União:

I — manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações interna-

cionais;

II — declarar a guerra e celebrar a paz;

III — assegurar a defesa nacional;

IV — permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras tran-

sitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;

V — decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;

VI — autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;

VII — emitir moeda;

VIII — administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de se-

guros e de previdência privada;

IX — elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;

X — manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;

XI — explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os ser-

viços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;(Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)

XII — explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;(Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 8, de 15/08/95:)

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os estados onde se situam os potenciais hidroe-

nergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e frontei-

ras nacionais, ou que transponham os limites de estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;
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f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

XIII — organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Públi-

ca do Distrito Federal e dos Territórios;

XIV — organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros mi-

litar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal 

para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XV — organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e car-

tografia de âmbito nacional;

XVI — exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de pro-

gramas de rádio e televisão;

XVII — conceder anistia;

XVIII — planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;

XIX — instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir crité-

rios de outorga de direitos de seu uso;

XX — instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, sanea-

mento básico e transportes urbanos;

XXI — estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;

XXII — executar os serviços de polícia marítima, aérea e de fronteira;

XXII — executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Reda-

ção dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XXIII — explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os 

seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pa-

cíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radio-

isótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utiliza-

ção de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (In-

cluída pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)
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XXIV — organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;

XXV — estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpa-

gem, em forma associativa.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I — direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáu-

tico, espacial e do trabalho;

II — desapropriação;

III — requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guer-

ra;

IV — águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;

V — serviço postal;

VI — sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;

VII — política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;

VIII — comércio exterior e interestadual;

IX — diretrizes da política nacional de transportes;

X — regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;

XI — trânsito e transporte;

XII — jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;

XIII — nacionalidade, cidadania e naturalização;

XIV — populações indígenas;

XV — emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;

XVI — organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;

XVII — organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;

XVIII — sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;

XIX — sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;

XX — sistemas de consórcios e sorteios;

XXI — normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação 

e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;

XXII — competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;

XXIII — seguridade social;
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XXIV — diretrizes e bases da educação nacional;

XXV — registros públicos;

XXVI — atividades nucleares de qualquer natureza;

XXVII — normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, estados, Dis-

trito Federal e municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 

públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XXVIII — defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mo-

bilização nacional;

XXIX — propaganda comercial.

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os estados a legislar sobre ques-

tões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos estados, do Distrito Federal e dos mu-

nicípios:

I — zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e con-

servar o patrimônio público;

II — cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas porta-

doras de deficiência;

III — proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV — impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V — proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

VI — proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

VII — preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII — fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;

IX — promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habi-

tacionais e de saneamento básico;

X — combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;

XI — registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e explo-

ração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;

XII — estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União 

e os estados, o Distrito Federal e os municípios, tendo em vista o equilíbrio do desen-

volvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda Consti-

tucional nº 53, de 2006)

Art. 24. Compete à União, aos estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I — direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

II — orçamento;

III — juntas comerciais;

IV — custas dos serviços forenses;

V — produção e consumo;

VI — florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos re-

cursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

VII — proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

VIII — responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

IX — educação, cultura, ensino e desporto;

X — criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;

XI — procedimentos em matéria processual;

XII — previdência social, proteção e defesa da saúde;

XIII — assistência jurídica e Defensoria pública;

XIV — proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

XV — proteção à infância e à juventude;

XVI — organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.

§ 1º — No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.

§ 2º — A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a compe-

tência suplementar dos estados.

§ 3º — Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º — A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.
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2.  Constituição da república Federativa do Brasil de 1988 (arts. 25 a 28) competên-
cias dos estados e do distrito Federal) 

CAPÍTULO III — DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição.

§ 2º - Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços lo-

cais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a 

sua regulamentação.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995)

§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolita-

nas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municí-

pios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressal-

vadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas 

aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo da 

representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e 

seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.

§ 1º - Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-lhes as 

regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remune-

ração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da Assembléia 

Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, 

em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 

57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998)

§ 3º - Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia 

e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.

§ 4º - A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.
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Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de 

quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no 

último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do tér-

mino do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do 

ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77.(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 16, de1997)

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na adminis-

tração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público 

e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.(Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado serão 

fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os 

arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.(Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998)

3.  Constituição da república Federativa do Brasil de 1988 (arts. 29 a 31 — competên-
cias dos Municípios)

CAPÍTULO IV — Dos Municípios

Art. 29. O município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o inters-

tício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Munici-

pal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 

Constituição do respectivo estado e os seguintes preceitos:

I — eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 

anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;

II — eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias antes do término do man-

dato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de municípios com 

mais de duzentos mil eleitores;

II — eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro 

do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do 

art. 77, no caso de municípios com mais de duzentos mil eleitores;(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 16, de1997)

III — posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente ao 

da eleição;

IV — número de Vereadores proporcional à população do município, observados os 

seguintes limites:

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos municípios de até um milhão de habitantes;
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b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos municípios de mais de um 

milhão e menos de cinco milhões de habitantes;

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos municípios de mais 

de cinco milhões de habitantes;

V — remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada pela Câmara 

Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 

37, XI, 150, II, 153, III, e 153, § 2.º, I;

VI — a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no máximo, setenta e cinco por 

cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados Estaduais, ressalvado o 

que dispõe o art. 37, XI; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

V — subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de 

iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 19, de 1998)

VI — subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal, na razão 

de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os 

Deputados Estaduais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 19, de 1998)

VI — o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em 

cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, ob-

servados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites 

máximos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

a) em municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corres-

ponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000)

b) em municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

c) em municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

d) em municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

e) em municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio má-

ximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 

Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)
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f) em municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Verea-

dores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

VII — o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 

montante de cinco por cento da receita do município; (Incluído pela Emenda Consti-

tucional nº 1, de 1992)

VIII — inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício 

do mandato e na circunscrição do município; (Renumerado do inciso VI, pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992)

IX — proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 

couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e na 

Constituição do respectivo estado para os membros da Assembléia Legislativa; (Renu-

merado do inciso VII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

X — julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Renumerado do inciso VIII, 

pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XI — organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; (Renu-

merado do inciso IX, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XII — cooperação das associações representativas no planejamento municipal; (Renu-

merado do inciso X, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XIII — iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do município, da 

cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do 

eleitorado; (Renumerado do inciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XIV — perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. (Renu-

merado do inciso XII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 

Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências pre-

vistas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 

anterior: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

I — oito por cento para municípios com população de até cem mil habitantes; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

II — sete por cento para municípios com população entre cem mil e um e trezentos mil 

habitantes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

III — seis por cento para municípios com população entre trezentos mil e um e qui-

nhentos mil habitantes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)
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IV — cinco por cento para municípios com população acima de quinhentos mil habitan-

tes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com fo-

lha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000)

I — efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000)

II — não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou (Incluído pela Emenda Cons-

titucional nº 25, de 2000)

III — enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o desres-

peito ao § 1o deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

Art. 30. Compete aos municípios:

I — legislar sobre assuntos de interesse local;

II — suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

III — instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 

prazos fixados em lei;

IV — criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

V — organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem cará-

ter essencial;

VI — manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do estado, programas 

de educação pré-escolar e de ensino fundamental;

VI — manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do estado, programas 

de educação infantil e de ensino fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitu-

cional nº 53, de 2006)

VII — prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do estado, serviços de 

atendimento à saúde da população;

VIII — promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planeja-

mento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;
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IX — promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legisla-

ção e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 31. A fiscalização do município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 

mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 

Municipal, na forma da lei.

§ 1º — O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribu-

nais de Contas dos Estados ou do município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos municípios, onde houver.

§ 2º — O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefei-

to deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal.

§ 3º — As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à dispo-

sição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-

lhes a legitimidade, nos termos da lei.

§ 4º — É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.
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